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002/2024 

 
CONTRATANTE(UASG) 
(389178) 

 
 
OBJETO 
Contratação de serviço comum de engenharia para fornecimento e instalação de 
sistema de microgeração distribuída fotovoltaico on-grid no prédio do Conselho 
Regional de Medicina do RN (CREMERN). 

 
 
 
 
 

VALORTOTALDACONTRATAÇÃO 
R$278.452,30(duzentosesetentaeoitomil,quatrocentosecinquentae dois 
reais e trinta centavos 

 
 
DATADASESSÃOPÚBLICA 
Dia19/03/2024às08h35(horáriodeBrasília) 

 
 
CRITÉRIODEJULGAMENTO: 
menorpreço global 

 
MODODEDISPUTA: 
abertoe fechado 

 

PREFERÊNCIAME/EPP/EQUIPARADAS 
não 
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CONSELHOREGIONALDEMEDICINADORIOGRANDEDONORTE 
 

PREGÃOELETRÔNICONº002/2024 
 

ProcessoAdministrativoSEIn°23.20.000001214-7 
 
 
 

Torna-se público que o Conselho Regional de Medicina do Rio Grande do Norte, sediado à Av. 
Rio Brando, 398, Cidade Alta, CEP 59025-001, realizará licitação, na modalidade PREGÃO, na forma 
ELETRÔNICA, nos termos da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021e demais legislação aplicável e, ainda, de 
acordo com as condições estabelecidas neste Edital. 

 
1. DOOBJETO 

O objeto da presente licitação é a a contratação de serviço comum de engenharia para 

fornecimento e instalação de sistema de microgeração distribuída fotovoltaico on-grid no prédio do 

Conselho Regional de Medicina do RN (CREMERN), visando permitir a realização regular de 

processo de licitação para contratação pública, nos termos fixados na legislação aplicável. O 

sistema a ser fornecido deve possuir potência de geração de, no mínimo, 75kWp e possuir 

estrutura de fixação do tipo Carport (Garagem solar), conforme condições, quantidades e 

exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos. 

1.1. Alicitaçãoserárealizadaapartirdeumúnicoitem/lote,conformeconstantedoTermodeReferência. 

1.2. O objeto tem catser com o código 19747. 
 

2. DAPARTICIPAÇÃONALICITAÇÃO 
 

2.1. Poderão participar deste Pregão os interessados que estiverem previamente credenciados no 
Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF e no Sistema de Compras do Governo 
Federal (www.gov.br/compras). 

2.1.1. Os interessados deverão atender às condições exigidas no cadastramento no Sicaf até o 
terceiro dia útil anterior à data prevista para recebimento das propostas. 

2.2. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, 
assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente 
ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade 
promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda 
que por terceiros. 

2.3. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais nos Sistemas 
relacionados no item anterior e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, 
devendoproceder,imediatamente,àcorreçãoouàalteraçãodosregistrostãologoidentifique incorreçãoou 
aqueles se tornem desatualizados. 

2.4. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento da 
habilitação. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.gov.br/compras
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2.5. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, para 
associedadescooperativas mencionadasnoartigo16daLeinº14.133,de2021,paraoagricultorfamiliar,o produtor 
rural pessoa física e para o microempreendedor individual - MEI, nos limites previstos da LeiComplementar 
nº 123, de 2006e do Decreto n.º 8.538, de 2015. 

2.6. Nãopoderãodisputarestalicitação: 

2.6.1. aquelequenãoatendaàscondiçõesdesteEditaleseu(s)anexo(s); 

2.6.2. autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, 
quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados; 

2.6.3. empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou 
doprojetoexecutivo,ouempresadaqualoautordo projetosejadirigente,gerente,controlador,acionista ou 
detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou 
subcontratado, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ela necessários; 

2.6.4. pessoafísicaoujurídicaqueseencontre,aotempodalicitação,impossibilitadadeparticipar da 
licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

2.6.5. aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 
trabalhistaoucivilcomdirigentedoórgãoouentidadecontratanteoucomagentepúblicoquedesempenhe função 
na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou 
parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 

2.6.6. empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de 
dezembro de 1976, concorrendo entre si; 

2.6.7. pessoafísicaoujurídicaque,nos5(cinco)anosanterioresàdivulgaçãodoedital,tenhasido 
condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de 
trabalhadoresacondiçõesanálogasàsdeescravoouporcontrataçãodeadolescentesnoscasosvedados pela 
legislação trabalhista; 

2.6.8. agentepúblicodoórgãoouentidadelicitante; 

2.6.9. pessoasjurídicasreunidasemconsórcio; 

2.6.10. OrganizaçõesdaSociedadeCivildeInteressePúblico -OSCIP,atuandonessacondição; 

2.6.11. Nãopoderáparticipar,diretaouindiretamente,dalicitaçãooudaexecuçãodocontratoagente 
público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que possam configurar 
conflitodeinteressesnoexercícioouapósoexercíciodocargoouemprego,nostermosdalegislaçãoque 
disciplina a matéria, conforme § 1º do art. 9º da Lei nº 14.133, de 2021. 

2.7. O impedimentodequetrataoitem 2.6.4serátambém aplicadoao licitanteque atueemsubstituição a 
outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a 
sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização 
fraudulenta da personalidade jurídica do licitante. 

2.8. A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a empresa a que 
sereferemositens2.6.2e2.6.3poderãoparticiparnoapoiodasatividadesdeplanejamentodacontratação, 
deexecuçãodalicitaçãooudegestãodocontrato,desdequesobsupervisãoexclusivadeagentes públicos do órgão 
ou entidade. 

2.9. Equiparam-seaosautoresdoprojetoasempresasintegrantesdomesmogrupoeconômico. 

2.10. Odispostonositens2.6.2e2.6.3nãoimpedealicitaçãoouacontrataçãodeserviçoqueincluacomo 
encargodocontratadoaelaboraçãodoprojetobásicoedoprojetoexecutivo,nascontrataçõesintegradas,e do 
projeto executivo, nos demais regimes de execução. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art16
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art9%C3%82%C2%A71
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2.11. Emlicitaçõesecontrataçõesrealizadasnoâmbitodeprojetoseprogramasparcialmentefinanciados por 
agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo financeiro internacional com recursos do 
financiamento ou da contrapartida nacional, não poderá participar pessoa física ou jurídica que integre o rol 

de pessoas sancionadas por essas entidades ou que seja declarada inidônea nos termos da Lei 
nº14.133/2021. 

2.12. A vedação de que trata o item 2.6.8 estende-se a terceiro que auxilie a condução da contratação na 
qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou funcionário ou representante de 
empresa que preste assessoria técnica. 

 
3. DAAPRESENTAÇÃODAPROPOSTAEDOSDOCUMENTOSDEHABILITAÇÃO 

 
3.1. Napresentelicitação,afasedehabilitaçãosucederáasfasesdeapresentaçãodepropostaselances e de 
julgamento. 

3.2. Os licitantes encaminharão,exclusivamente pormeio dosistema eletrônico, aproposta com opreço ou 
o percentual de desconto, conforme o critério de julgamento adotado neste Edital, até a data e o horário 
estabelecidos para abertura da sessão pública. 

3.3. Caso a fase de habilitação anteceda as fases de apresentação de propostas e lances, os licitantes 
encaminharão, na forma e no prazo estabelecidos no item anterior, simultaneamente os documentos de 
habilitaçãoe a proposta com o preço ou opercentual de desconto, observado odisposto nos itens7.1.1 e 
7.15.1desteEdital. 

3.4. Nocadastramentodapropostainicial,olicitantedeclarará,emcampoprópriodosistema,que: 
 

3.4.1. estácienteeconcordacomascondiçõescontidasnoeditaleseusanexos,bemcomodeque a 
proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas 
asseguradosnaConstituiçãoFederal,nasleistrabalhistas,nasnormasinfralegais,nasconvençõescoletivas de 
trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em definitivo e que 
cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no instrumento convocatório; 

 
3.4.2. não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega 
menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 
7°,XXXIII, da Constituição; 

3.4.3. nãopossuiempregados executandotrabalhodegradanteouforçado,observandoodisposto nos 
incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal; 

3.4.4. cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado 
da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

3.5. O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema 
eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021. 

3.6. Ofornecedorenquadradocomomicroempresa,empresadepequenoporteousociedadecooperativa 
deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no 
artigo3°daLeiComplementarnº123,de2006,estandoaptoausufruirdotratamentofavorecidoestabelecido em 
seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§ 1º ao 3º do art. 4º, da Lei n.º 14.133, de 2021. 

3.6.1. no item exclusivo para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, a 
assinalação do campo “não” impedirá o prosseguimento no certame, para aquele item; 

3.6.2. nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm#art7
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm#art7
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm#art7
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art16
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art3
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art42
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art4%C3%82%C2%A71
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pequeno porte, a assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito de o licitante não ter direito ao 
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tratamentofavorecidoprevistonaLeiComplementarnº123,de2006,mesmoquemicroempresa,empresa de 
pequeno porte ou sociedade cooperativa. 

3.7. A falsidade da declaração de que trata os itens 3.4 ou 3.6 sujeitará o licitante às sanções previstas 
na Lei nº 14.133, de 2021, e neste Edital. 

3.8. Oslicitantespoderãoretirarousubstituirapropostaou,nahipótesedeafasedehabilitaçãoanteceder 
asfasesdeapresentaçãodepropostaselancesedejulgamento,osdocumentosdehabilitaçãoanteriormente 
inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 

3.9. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos documentos de 
habilitaçãopelolicitante,oqueocorrerásomenteapósosprocedimentosdeaberturadasessãopúblicaeda fase de 
envio de lances. 

3.10. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos licitantes 
convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances. 

3.11. Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá parametrizar o seu valor 
finalmínimoouoseupercentualdedescontomáximoquandodocadastramentodapropostaeobedeceráàs 
seguintes regras: 

3.11.1. a aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre os lances, 
que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance que cobrir a melhor 
oferta; e 

3.11.2. os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final mínimo, caso 
estabelecido, e o intervalo de que trata o subitem acima. 

3.12. Ovalorfinalmínimoouopercentualde descontofinalmáximoparametrizado no sistemapoderáser 
alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa, sendo vedado: 

3.12.1. valorsuperioralancejáregistradopelofornecedornosistema,quandoadotadoocritériode 
julgamento por menor preço; e 

3.12.2. percentual de desconto inferior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando 
adotado o critério de julgamento por maior desconto. 

3.13. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado na forma do item 3.11 
possuirá caráter sigiloso para os demais fornecedores e para o órgão ou entidade promotora da licitação, 
podendo ser disponibilizado estrita e permanentemente aos órgãos de controle externo e interno. 

3.14. Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações no sistema 
eletrônicoduranteoprocessolicitatórioeseresponsabilizarpeloônusdecorrentedaperdadenegóciosdiante da 
inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de sua desconexão. 

3.15. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento que 
possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de acesso. 

3.16. O licitante deverá realizar a vistoria conforme condições previstas no Termo de Referência e seus 
anexos,bemcomodeveráencaminhardocumentode declaraçãodeconhecimentodoobjeto,conformeanexo IV 

 
4. DOPREENCHIMENTODAPROPOSTA 

 
4.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos 
seguintes campos: 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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4.1.1. Valorglobaldoitem,respeitandoasquantidadesestabelecidas. 

4.2. Todasasespecificaçõesdoobjetocontidasnapropostavinculamolicitante. 

4.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, 
trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na execução do 
objeto. 

4.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 
responsabilidadedolicitante,nãolheassistindoodireitodepleitearqualqueralteração,sobalegaçãodeerro, 
omissão ou qualquer outro pretexto. 

4.5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais variáveis, a 
cotaçãoadequadaseráaquecorrespondeàmédiadosefetivosrecolhimentosdaempresanosúltimosdoze meses. 

4.6. Independentementedopercentualdetributoinseridonaplanilha,nopagamentoserãoretidosnafonte os 
percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

4.7. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas 
contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o proponente o 
compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, 
equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita 
execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição. 

4.7.1. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de 
sua apresentação. 

4.7.2. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de 
contratações públicas federais, quando participarem de licitações públicas; 

4.7.3. Caso o critério de julgamento seja o de maior desconto, o preço já decorrente da aplicação 
do desconto ofertado deverá respeitar os preços máximos previstos no item 4.9. 

4.8. OdescumprimentodasregrassupramencionadaspelaAdministraçãoporpartedoscontratadospode 
ensejar a responsabilização pelo Tribunal de Contas da União e, após o devido processo legal, gerar as 
seguintesconsequências:assinaturadeprazoparaaadoçãodasmedidasnecessáriasaoexatocumprimento 
dalei,nostermosdoart.71,incisoIX,daConstituição;oucondenaçãodosagentespúblicosresponsáveise da 
empresa contratada ao pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de 
superfaturamento por sobrepreço na execução do contrato. 

 
5. DAABERTURADASESSÃO,CLASSIFICAÇÃODASPROPOSTASEFORMULAÇÃODELANCES 

 
5.1. A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por meio de sistema 
eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital. 

5.2. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação, quando for o 
caso, anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 

5.3. OsistemadisponibilizarácampopróprioparatrocademensagensentreoPregoeiroeoslicitantes. 

5.4. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio de 
sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no registro. 

5.5. Olancedeveráserofertadopelovalorunitáriodoitem. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm
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5.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da 
sessão e as regras estabelecidas no Edital. 

5.7. Olicitantesomentepoderáoferecerlancedevalorinferioraoúltimoporeleofertadoeregistradopelo sistema. 

5.8. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto em 
relaçãoaoslancesintermediáriosquantoemrelaçãoàpropostaquecobriramelhorofertadeverá deacordo com a 
indicada pelo sistema. 

5.9. Olicitantepoderá,umaúnicavez,excluirseuúltimolanceofertado,nointervalodequinzesegundos após o 
registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou inexequível. 

5.10. Oprocedimentoseguirádeacordocomomododedisputaadotado. 

5.11. Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto”, os 
licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 

5.11.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será 
prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do 
período de duração da sessão pública. 

5.11.2. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de dois 
minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, 
inclusive no caso de lances intermediários. 

5.11.3. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública 
encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a ordem final de 
classificação. 

5.11.4. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em segundo 
lugarforde pelo menos5%(cincoporcento),o pregoeiro, auxiliadopela equipe deapoio,poderá admitir o 
reinício da disputa aberta, para a definição das demais colocações. 

5.11.5. Apósoreinícioprevistonoitemsupra,oslicitantesserãoconvocadosparaapresentarlances 
intermediários. 

5.12. Casosejaadotadoparaoenviodelancesnopregãoeletrônicoomododedisputa“abertoefechado”, os 
licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final e fechado. 

5.12.1. Aetapadelancesdasessãopúblicateráduraçãoinicialdequinzeminutos.Apósesseprazo, o 
sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que transcorrerá o período de 
até dez minutos, aleatoriamente determinado, findo o qual será automaticamente encerrada a recepção 
de lances. 

5.12.2. Encerrado o prazo previsto no subitem anterior, o sistema abrirá oportunidade para que o 
autor da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até 10% (dez por cento) superior àquela 
possam ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento 
deste prazo. 

5.12.3. No procedimento de que trata o subitem supra, o licitante poderá optar por manter o seu 
último lance da etapa aberta, ou por ofertar melhor lance. 

5.12.4. Nãohavendopelomenostrêsofertasnascondiçõesdefinidasnesteitem,poderãoosautores dos 
melhores lances subsequentes, na ordem de classificação, até o máximo de três, oferecer um lance final 
e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo. 
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5.12.5. Apósotérminodosprazosestabelecidosnositensanteriores,osistemaordenaráedivulgará os 
lances segundo a ordem crescente de valores. 

5.13. Casosejaadotadoparaoenviodelancesnopregãoeletrônicoomododedisputa“fechadoeaberto”, 
poderãoparticipardaetapaabertasomenteoslicitantesqueapresentaremapropostademenorpreço/maior 
percentualde desconto e osdas propostasaté 10% (dezpor cento) superiores/inferiores àquela, em que os 
licitantesapresentarãolancespúblicosesucessivos,atéoencerramentodasessãoeeventuaisprorrogações. 

5.13.1. Não havendo pelo menos 3 (três) propostas nas condições definidas no item 5.13, poderão 
os licitantes que apresentaram as três melhores propostas, consideradas as empatadas, oferecer novos 
lances sucessivos. 

5.13.2. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será 
prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do 
período de duração da sessão pública. 

5.13.3. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de dois 
minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, 
inclusive no caso de lances intermediários. 

5.13.4. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública 
encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a ordem final de 
classificação. 

5.13.5. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em segundo 
lugarforde pelo menos5%(cincoporcento),o pregoeiro, auxiliadopela equipe deapoio,poderá admitir o 
reinício da disputa aberta, para a definição das demais colocações. 

5.13.6. Após o reinício previsto no subitem supra, os licitantes serão convocados para apresentar 
lances intermediários. 

5.14. Apósotérminodosprazosestabelecidosnossubitensanteriores,osistemaordenaráedivulgaráos lances 
segundo a ordem crescente de valores. 

5.15. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e 
registrado em primeiro lugar. 

5.16. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do 
menor lance registrado, vedada a identificação do licitante. 

5.17. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o sistema 
eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances. 

5.18. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a dez 
minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas da 
comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação. 

5.19. Casoolicitantenãoapresentelances,concorrerácomovalordesuaproposta. 

5.20. Emrelaçãoaitensnãoexclusivosparaparticipaçãodemicroempresaseempresasdepequenoporte, uma 
vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto à Receita Federal, do porte 
da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna própria as microempresas e empresas de 
pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta for 
empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos 
arts.44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006, regulamentada pelo Decreto nº 8.538, de 2015. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art44
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art44
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2015/decreto/d8539.htm
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5.20.1. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se 
encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão 
consideradas empatadas com a primeira colocada. 

5.20.2. Amelhorclassificadanostermosdosubitemanteriorteráodireitodeencaminharumaúltima oferta 
para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) 
minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto. 

5.20.3. Casoamicroempresaouaempresadepequenoporte melhorclassificadadesistaounãose 
manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de 
pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, 
para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior. 

5.20.4. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de 
pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado 
sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 

5.21. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances finais da 
fase fechada do modo de disputa aberto e fechado. 

5.21.1. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele 
previsto no art. 60 da Lei nº 14.133, de 2021, nesta ordem: 

5.21.1.1. disputafinal,hipóteseemqueoslicitantesempatadospoderãoapresentarnovapropostaem ato 
contínuo à classificação; 

5.21.1.2. avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão 
preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de 
obrigações previstos nesta Lei; 

5.21.1.3. desenvolvimento pelolicitantede ações de equidade entrehomens emulheres noambiente de 
trabalho, conforme regulamento; 

5.21.1.4. desenvolvimentopelolicitantedeprogramadeintegridade,conformeorientaçõesdosórgãos de 
controle. 

5.21.2. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e serviços 
produzidos ou prestados por: 

5.21.2.1. empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou entidade 
da Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação realizada por órgão ou 
entidade de Município, no território do Estado em que este se localize; 

5.21.2.2. empresasbrasileiras; 

5.21.2.3. empresasqueinvistamempesquisaenodesenvolvimentodetecnologianoPaís; 

5.21.2.4. empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, de 29 
dedezembro de 2009. 

5.22. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do primeiro 
colocadopermaneceracimadopreçomáximoouinferioraodescontodefinidoparaacontratação,opregoeiro poderá 
negociar condições mais vantajosas, após definido o resultado do julgamento. 

5.22.1. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de classificação 
inicialmenteestabelecida,quandooprimeirocolocado,mesmoapósanegociação,fordesclassificadoem razão 
de sua proposta permanecer acima do preço máximo definido pela Administração. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art60
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2007-2010/2009/lei/l12187.htm#%3A%7E%3Atext%3DLEI%20N%C2%BA%2012.187%2C%20DE%2029%20DE%20DEZEMBRO%20DE%202009.%26text%3DInstitui%20a%20Pol%C3%ADtica%20Nacional%20sobre%2CPNMC%20e%20d%C3%A1%20outras%20provid%C3%AAncias
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2007-2010/2009/lei/l12187.htm#%3A%7E%3Atext%3DLEI%20N%C2%BA%2012.187%2C%20DE%2029%20DE%20DEZEMBRO%20DE%202009.%26text%3DInstitui%20a%20Pol%C3%ADtica%20Nacional%20sobre%2CPNMC%20e%20d%C3%A1%20outras%20provid%C3%AAncias
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2007-2010/2009/lei/l12187.htm#%3A%7E%3Atext%3DLEI%20N%C2%BA%2012.187%2C%20DE%2029%20DE%20DEZEMBRO%20DE%202009.%26text%3DInstitui%20a%20Pol%C3%ADtica%20Nacional%20sobre%2CPNMC%20e%20d%C3%A1%20outras%20provid%C3%AAncias
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5.22.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais 
licitantes. 

5.22.3. O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos do 
processo licitatório. 

5.22.4. O pregoeiro solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de 2 (duas) horas, 
envieapropostaadequadaaoúltimolanceofertadoapósanegociaçãorealizada,acompanhada,seforo 
caso,dosdocumentoscomplementares,quandonecessáriosàconfirmaçãodaquelesexigidosnesteEdital e já 
apresentados. 

5.22.5. Éfacultadoaopregoeiroprorrogaroprazoestabelecido,apartirdesolicitaçãofundamentada feita 
no chat pelo licitante, antes de findo o prazo. 

5.23. Apósanegociaçãodopreço,oPregoeiroiniciaráafasedeaceitaçãoejulgamentodaproposta. 
 

6. DAFASEDEJULGAMENTO 
 

6.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro verificará se o licitante provisoriamente classificado 
em primeiro lugar atende às condições de participação no certame, conforme previsto no art. 14 da Lei 
nº14.133/2021, legislação correlata e no item 2.6 do edital, especialmente quanto à existência de sanção 
que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes 
cadastros: 

6.1.1. SICAF; 

6.1.2. CadastroNacionaldeEmpresasInidôneaseSuspensas -CEIS,mantidopelaControladoria- Geral 
da União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis); e 

6.1.3. CadastroNacionaldeEmpresasPunidas–CNEP,mantidopelaControladoria-GeraldaUnião 
(https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep). 

6.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio 
majoritário, por força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992. 

6.3. Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências Impeditivas Indiretas, 
o Pregoeiro diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de 
Ocorrências Impeditivas Indiretas. (IN nº 3/2018, art. 29, caput) 

6.3.1. Atentativadeburlaseráverificadapormeiodos vínculossocietários,linhasdefornecimento 
similares, dentre outros. (IN nº 3/2018, art. 29, §1º). 

6.3.2. Olicitanteseráconvocadopara manifestaçãopreviamenteaumaeventualdesclassificação. (IN 
nº 3/2018, art. 29, §2º). 

6.3.3. Constatadaaexistênciadesanção,olicitanteseráreputadoinabilitado,porfaltadecondição de 
participação. 

6.4. Na hipótese de inversão das fases de habilitação e julgamento, caso atendidas as condições de 
participação, será iniciado o procedimento de habilitação. 

6.5. Casoolicitanteprovisoriamenteclassificadoemprimeirolugartenhaseutilizadodealgumtratamento 
favorecido às ME/EPPs, o pregoeiro verificará se faz jus ao benefício, em conformidade com os itens Erro! 
Fonte de referência não encontrada. e 3.6 deste edital. 

6.6. Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o pregoeiro 
examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art14
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art14
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art14
https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis
https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8429.htm#%3A%7E%3Atext%3D%C3%A0s%20seguintes%20comina%C3%A7%C3%B5es%3A-%2CArt.%2Cn%C2%BA%2012.120%2C%20de%202009)
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018#art29
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018
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preçoemrelaçãoaomáximoestipuladoparacontrataçãonesteEditaleemseusanexos,observadoo disposto no 
artigo 29 a 35 da IN SEGES nº 73, de 30 de setembro de 2022. 

6.7. Serádesclassificadaapropostavencedoraque: 

6.7.1. contivervíciosinsanáveis; 

6.7.2. nãoobedeceràsespecificaçõestécnicascontidasnoTermodeReferência; 

6.7.3. apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para a 
contratação; 

6.7.4. nãotiveremsuaexequibilidadedemonstrada,quandoexigidopelaAdministração; 

6.7.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus anexos, 
desde que insanável. 

6.8. Nocasodebenseserviçosemgeral,éindíciodeinexequibilidadedaspropostasvaloresinferioresa 50% 
(cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração. 

6.8.1. Ainexequibilidade,nahipótesedequetratao caput,sóseráconsideradaapósdiligênciado 
pregoeiro, que comprove: 

6.8.1.1. queocustodolicitanteultrapassaovalordaproposta;e 

6.8.1.2. inexistiremcustosdeoportunidadecapazesdejustificarovultodaoferta. 

6.9. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de 
esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa comprove a 
exequibilidade da proposta. 

6.10. Caso o custo global estimado do objeto licitado tenha sido decomposto em seus respectivos custos 
unitários por meio de Planilha de Custos e Formação de Preços elaborada pela Administração, o licitante 
classificadoemprimeirolugarseráconvocadoparaapresentarPlanilhaporeleelaborada,comosrespectivos 
valores adequados ao valor final da sua proposta, sob pena de não aceitação da proposta. 

6.11. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da proposta. A 
planilhapoderá́serajustadapelofornecedor,noprazoindicadopelosistema,desdequenãohajamajoração do 
preço e que se comprove que este é o bastante para arcar com todos os custos da contratação; 

6.11.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a 
substância das propostas; 

6.11.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de 
recolhimentodeimpostosecontribuiçõesnaformadoSimplesNacional,quandonãocabívelesseregime. 

6.12. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, poderá ser 
colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada no objeto. 

 
7. DAFASEDEHABILITAÇÃO 

 
7.1. Os documentos previstos no Termo de Referência, necessários e suficientes para demonstrar a 
capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, serão exigidos para fins de habilitação, nos termos 
dos arts. 62 a 70 da Lei nº 14.133, de 2021 e DECRETO Nº 8.538 de 2015. 

7.1.1. A documentação exigida para fins de habilitação jurídica, fiscal, social e trabalhista e 
econômico-financeira, poderá ser substituída pelo registro cadastral no SICAF. 

https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-73-de-30-de-setembro-de-2022#art29
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art62
http://legislacao.planalto.gov.br/legisla/legislacao.nsf/Viw_Identificacao/DEC%208.538-2015?OpenDocument
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7.2. QuandopermitidaaparticipaçãodeempresasestrangeirasquenãofuncionemnoPaís,asexigências de 
habilitação serão atendidas mediante documentos equivalentes, inicialmente apresentados em tradução 
livre. 

7.3. Na hipótese de o licitante vencedor ser empresa estrangeira que não funcione no País, para fins de 
assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, os documentos exigidos para a habilitação serão 
traduzidosportradutorjuramentadonoPaíseapostiladosnostermosdodispostonoDecretonº8.660,de29dejaneiro
de2016,oudeoutroquevenhaasubstituí-lo,ouconsularizados pelos respectivosconsuladosou embaixadas. 

7.4. Osdocumentosexigidosparafinsdehabilitaçãodeverãoserapresentadosoriginal. 

7.5. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser substituídos por registro cadastral 
emitidoporórgãoouentidadepública,desdequeoregistrotenhasidofeitoemobediênciaaodispostonaLei nº 
14.133/2021. 

7.6. Será verificado seo licitanteapresentoudeclaração dequeatendeaos requisitos dehabilitação, eo 
declarante responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei (art. 63, I, da Lei 
nº14.133/2021). 

7.7. Será verificado se o licitante apresentou no sistema, sob pena de inabilitação, a declaração de que 
cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência 
Social, previstas em lei e em outras normas específicas, caso necessária ao modelo de contratação 
epigrafada. 

7.8. O licitante deverá apresentar, sob pena de desclassificação, declaração de que suas propostas 
econômicascompreendemaintegralidadedoscustosparaatendimentodosdireitostrabalhistasassegurados na 
Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e 
nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propos 

7.9. AhabilitaçãoseráverificadapormeiodoSicaf,nosdocumentosporeleabrangidos. 

7.9.1. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante 
apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade do 
documento digital ou quando a lei expressamente o exigir. (IN nº 3/2018, art. 4º, §1º, e art. 6º, §4º). 

7.10. ÉderesponsabilidadedolicitanteconferiraexatidãodosseusdadoscadastraisnoSicafemantê-los 
atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção 
ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. (IN 
nº3/2018, art. 7º, caput). 

7.10.1. Anãoobservânciadodispostonoitemanteriorpoderáensejardesclassificaçãonomomento da 
habilitação. (IN nº 3/2018, art. 7º, parágrafo único). 

7.11. HabilitaçãoJurídica: 

7.11.1. Serão necessários os seguintes documentos como forma de comprovação da habilitação 
jurídica: 

a) Para pessoa física a célula de identidade ou documento equivalente que, por força de lei, tenha 
validade para fins de identificação em todo o território nacional; 

b) Para empresário individual (EI): inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da 
JuntaComercialda Respectivasede. Para Microempreendedor Individual(MEI), ocertificadodeMEI 
(CCMEI); 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2016/decreto/d8660.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2016/decreto/d8660.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2016/decreto/d8660.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art63
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art63
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art63
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018#art4
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018
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c) Para sociedade empresária ou sociedade limitada unipessoal (SLU) inscrição do ato constitutivo, 
estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial 
da respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório de seu administrador; 

d) Para sociedade simples inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do Local 
de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seu administrador 

7.12. HabilitaçãoTécnica: 

7.12.1. Serão necessários os seguintes documentos como forma de comprovação da habilitação 
jurídica: 

a) Registroouinscriçãonaentidadeprofissionalcompetente,quandoforocaso.Empresasestrangeiras 
poderão apresentar a solicitação de registro no momento da assinatura do contrato; 

b) Certidõesouatestadosquemcomprovemaexperiênciaanteriordolicitantenaexecuçãodeatividades 
similaresaoobjetodestalicitação,emcaracterísticas,quantidadeeprazos.Sendoadmitidoaemissão por 
pessoa jurídica de direito público ou privado que tenham contratado o licitante e, quando for o caso, 
emitidos pelo conselho profissional competente. 

7.13. HabilitaçãoFiscal,SocialeTrabalhista: 

7.13.1. Os documentos listados pela Lei 14.133/2021 e no Art. 7.13.2 deste edital podem ser 
substituídos ou supridos, no todo ou em parte, por outros meios hábeis a comprovar a regularidade do 
licitante, inclusive por meio eletrônico e do SICAF. 

7.13.2. Serão necessários os seguintes documentos como forma de comprovação da habilitação 
fiscal, social e trabalhista: 

a) InscriçãonoCPFouCNPJ; 

b) Inscrição no cadastro de contribuintes municipal ou distrital, se houver, relativo ao domicílio ou sede 
dolicitante,pertinenteaoseuramodeatividadeecompatívelcomoobjetocontratual,tendoemvista o objeto 
do certame se referir a prestação de serviços; 

c) Regularidade perante a Fazenda federal, mediante apresentação da Certidão Relativos a Créditos 
Tributários Federais e à Dívida Ativa da União (DAU), inclusive os relativos à Seguridade Social, 
emitida conjuntamente pela Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN); 

d)  Prova de regularidade perante a Fazenda estadual, municipal ou distrital do domicílio ou sede do 
licitante; 

e) ProvaderegularidadecomoFGTS; 

f) Declaraçãodequeo licitantecumpreasexigênciasdereservadecargosparapessoascomdeficiência e para 
reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

g) Regularidade perante a Justiça do Trabalho. Poderá ser comprovada por meio de Certidão Negativa 
deDébitostrabalhistas(CNDT)ou,nocasodeexistiremdébitosgarantidosporpenhorasuficienteou 
comexigibilidadesuspensas,poderáseremitidaaCertidãoPositivadeDébitosTrabalhistas,queterá os 
mesmos efeitos da CNDT; 

h) Declaração de que o licitante não emprega menores de 16 anos de idade, salvo na condição de 
aprendiz,apartirde14anos;equeempregadosmenoresde18anosnãorealizamtrabalhonoturno, perigoso 
ou insalubre. 
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7.14. HabilitaçãoEconômico-Financeira: 

7.14.1. Serãonecessáriososseguintesdocumentoscomo forma de comprovação dahabilitação 
jurídica: 

a) Balançopatrimonial,demonstraçãoderesultadodeexercícioedemaisdemonstraçõescontábeisdos 2 
últimos exercícios sociais, não sendo admitido balancetes ou balanços provisórios. 

b) Admitem-sebalançosintermediários. 

c)  As demonstrações devem ser assinadas por contator habilitado e pelo proprietário da empresa. 
Empresas constituídas há menos de dois anos apresentarão as demonstrações relativas ao último 
exercício,jáasempresasrecém-criadaspoderãosubstituirosdemonstrativoscontábeispelobalanço de 
abertura; 

d) Demais demonstrações contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais, referente aos índices 
econômicos de Liquidez Geral (LG), Liquidez Corrente (LC) e Solvência Geral (SG), a serem 
calculados da seguinte maneira, e devendo apresentar resultados superiores a 1 (um): 

e) Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor. Pessoas físicas e 
sociedade simples deverão apresentar certidão negativa de insolvência civil. 

7.15. A verificação pelo pregoeiro, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades emissores de 
certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação. 

7.15.1. Os documentos exigidos para habilitação que não estejam contemplados no Sicaf serão 
enviados por meio do sistema, em formato digital, no prazo de 02h (duas horas), prorrogável por igual 
período, contado da solicitação do pregoeiro. 

7.15.2. Nahipótesedeafasedehabilitaçãoantecederafasedeapresentaçãodepropostaselances, os 
licitantes encaminharão, por meio do sistema, simultaneamente os documentos de habilitação e a 
proposta com o preço ou o percentual de desconto, observado o disposto no § 1º do art. 36 e no § 1º 
doart. 39 da Instrução Normativa SEGES nº 73, de 30 de setembro de 2022. 

7.16. A verificação no Sicaf ou a exigência dos documentos nele não contidos somente será feita em 
relação ao licitante vencedor. 

7.16.1. OsdocumentosrelativosàregularidadefiscalqueconstemdoTermodeReferênciasomente serão 
exigidos, em qualquer caso, em momento posterior ao julgamento das propostas, e apenas do licitante 
mais bem classificado. 

7.16.2. Respeitada a exceção do subitem anterior, relativa à regularidade fiscal, quando a fase de 
habilitação anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, a verificação ou 
exigência do presente subitem ocorrerá em relação a todos os licitantes. 

7.17. Apósaentregadosdocumentosparahabilitação,nãoserápermitidaasubstituiçãoouaapresentação de 
novos documentos, salvo em sede de diligência, para (Lei 14.133/21, art. 64, e IN 73/2022, art. 39, §4º): 

7.17.1. complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes e 
desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame; e 

7.17.2. atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das 
propostas; 

7.18. Naanálisedosdocumentosdehabilitação,acomissãodecontrataçãopoderásanarerrosoufalhas, que não 
alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão fundamentada, registrada 
em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação e classificação. 

https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-73-de-30-de-setembro-de-2022
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-73-de-30-de-setembro-de-2022
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-73-de-30-de-setembro-de-2022
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art64
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-73-de-30-de-setembro-de-2022
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7.19. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o pregoeiro examinará a 
propostasubsequenteeassimsucessivamente,naordemdeclassificação,atéaapuraçãodeumaproposta que 
atenda ao presente edital, observado o prazo disposto no subitem 7.15.1. 

7.20. Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação do licitante cuja 
proposta atenda ao edital de licitação, após concluídos os procedimentos de que trata o subitem anterior. 

7.21. A comprovação de regularidade fiscale trabalhista das microempresas e das empresas de pequeno 
porte somente será exigida para efeito de contratação, e não como condição para participação na licitação 
(art. 4º do Decreto nº 8.538/2015). 

7.22. Quando a fase de habilitação anteceder a de julgamento e já tiver sido encerrada, não caberá 
exclusão de licitante por motivo relacionado à habilitação, salvo em razão de fatos supervenientes ou só 
conhecidos após o julgamento. 

 
8. DOSRECURSOS 

 
8.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou inabilitação de 
licitantes, àanulação ourevogação da licitação, observará o disposto no art. 165 daLei nº 14.133, de 2021. 

8.2. Oprazorecursaléde3(três)diasúteis,contadosdadatadeintimaçãooudelavraturadaata. 

8.3. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de habilitação ou 
inabilitação do licitante: 

8.3.1. aintençãoderecorrerdeverásermanifestadaimediatamente,sobpenadepreclusão; 

8.3.2. oprazoparaamanifestaçãodaintençãoderecorrernãoseráinferiora10(dez)minutos. 

8.3.3. o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou de 
lavratura da ata de habilitação ou inabilitação; 

8.3.4. na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no § 1º do art. 17 da Lei nº 14.133, 
de2021, o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação da ata de 
julgamento. 

8.4. Osrecursosdeverãoserencaminhadosemcampoprópriodosistema. 

8.5. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, a qual 
poderáreconsiderarsuadecisãonoprazode3(três)diasúteis,ou,nessemesmoprazo,encaminharrecurso para a 
autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado do 
recebimento dos autos. 

8.6. Osrecursosinterpostosforadoprazonãoserãoconhecidos. 

8.7. Oprazopara apresentação decontrarrazõesao recursopelosdemaislicitantesseráde3 (três)dias 
úteis,contadosdadatadaintimaçãopessoaloudadivulgaçãodainterposiçãodorecurso,asseguradaavista 
imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 

8.8. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até 
que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

8.9. Oacolhimentodorecursoinvalidatãosomenteosatosinsuscetíveisdeaproveitamento. 

8.10. Osautosdoprocessopermanecerãocomvistafranqueadaaosinteressadosnosítioeletrônico. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2015/decreto/d8538.htm#art4
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art165
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art17%C3%82%C2%A71
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art17%C3%82%C2%A71
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art17%C3%82%C2%A71
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9. DASINFRAÇÕESADMINISTRATIVASESANÇÕES 
 

9.1. Cometeinfraçãoadministrativa,nostermosdalei,olicitanteque,comdoloouculpa: 

9.1.1. deixardeentregaradocumentaçãoexigidaparaocertameounãoentregarqualquer documento 
que tenha sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o certame; 

9.1.2. Salvoemdecorrênciadefatosupervenientedevidamentejustificado,nãomantiveraproposta em 
especial quando: 

9.1.2.1. nãoenviarapropostaadequadaaoúltimolanceofertadoouapósanegociação; 

9.1.2.2. recusar-seaenviarodetalhamentodapropostaquandoexigível; 

9.1.2.3. pedirparaserdesclassificadoquandoencerradaaetapacompetitiva;ou 

9.1.2.4. deixardeapresentaramostra; 

9.1.2.5. apresentarpropostaouamostraemdesacordocomasespecificaçõesdoedital; 

9.1.3. nãocelebrarocontratoounãoentregaradocumentaçãoexigidaparaacontratação,quando 
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

9.1.3.1. recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou a aceitar 
ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração; 

9.1.4. apresentardeclaraçãooudocumentaçãofalsaexigidaparaocertameouprestar declaração falsa 
durante a licitação 

9.1.5. fraudaralicitação 

9.1.6. comportar-sedemodoinidôneooucometerfraudedequalquernatureza,emespecial quando: 

9.1.6.1. agiremconluioouemdesconformidadecomalei; 

9.1.6.2. induzirdeliberadamenteaerronojulgamento; 

9.1.6.3. apresentaramostrafalsificadaoudeteriorada; 

9.1.7. praticaratosilícitoscomvistasafrustrarosobjetivosdalicitação 

9.1.8. praticaratolesivoprevistonoart.5ºdaLein.º12.846,de2013. 

9.2. ComfulcronaLeinº14.133,de2021,aAdministraçãopoderá,garantidaapréviadefesa,aplicaraos licitantes 
e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal: 

9.2.1. advertência; 

9.2.2. multa; 

9.2.3. impedimentodelicitarecontratare 

9.2.4. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos 
determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade que 
aplicou a penalidade. 

9.3. Naaplicaçãodassançõesserãoconsiderados: 

9.3.1. anaturezaeagravidadedainfraçãocometida. 

9.3.2. aspeculiaridadesdocasoconcreto 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2013/lei/l12846.htm#art5
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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9.3.3. ascircunstânciasagravantesouatenuantes 

9.3.4. osdanosquedelaprovieremparaaAdministraçãoPública 

9.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 
orientações dos órgãos de controle. 

9.4. A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato licitado, 
recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, a contar da comunicação oficial. 

9.4.1. Paraasinfraçõesprevistasnositens9.1.1,9.1.2e9.1.3,amultaseráde0,5%a15%dovalor do 
contrato licitado. 

9.4.2. Paraasinfraçõesprevistasnositens 9.1.4,9.1.5,9.1.6,9.1.7e9.1.8,amultaseráde15%a 30% do 
valor do contrato licitado. 

9.5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para 
licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa. 

9.6. Naaplicaçãodasançãodemultaseráfacultadaadefesadointeressadonoprazode15(quinze)dias úteis, 
contado da data de sua intimação. 

9.7. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência das 
infrações administrativasrelacionadasnositens 9.1.1,9.1.2 e 9.1.3, quando nãosejustificara imposiçãode 
penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública 
diretaeindiretadoentefederativoaqualpertenceroórgãoouentidade,peloprazomáximode3(três)anos. 

9.8. Poderáseraplicadaaoresponsávelasançãodedeclaraçãodeinidoneidadeparalicitaroucontratar, 
emdecorrênciadapráticadasinfraçõesdispostasnositens9.1.4,9.1.5,9.1.6,9.1.7e9.1.8,bemcomopelas 
infrações administrativas previstas nos itens 9.1.1,9.1.2 e 9.1.3 que justifiquem a imposição de penalidade 
mais grave que a sanção de impedimento de licitar e contratar, cuja duração observará o prazo previsto no 
art. 156, §5º, da Lei n.º 14.133/2021. 

9.9. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou em 
aceitarouretiraroinstrumentoequivalentenoprazoestabelecidopelaAdministração,descritanoitem 9.1.3, 
caracterizaráodescumprimentototaldaobrigaçãoassumidaeosujeitaráàspenalidadeseàimediataperda 
dagarantiade propostaem favor doórgãoouentidade promotorada licitação,nos termos do art. 45,§4º daIN 
SEGES/ME n.º 73, de 2022. 

9.10. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e contratar e de 
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de processo de 
responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que 
avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o adjudicatário para, no prazo de 15 
(quinze) diasúteis,contado da data de sua intimação, apresentardefesa escritae especificaras provasque 
pretenda produzir. 

9.11. Caberárecursonoprazode15(quinze)diasúteisdaaplicaçãodassançõesdeadvertência,multae 
impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à autoridade que tiver 
proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o 
recurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 
(vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

9.12. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração de 
inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação, e 
decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156%C3%82%C2%A75
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-73-de-30-de-setembro-de-2022
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-73-de-30-de-setembro-de-2022
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-73-de-30-de-setembro-de-2022
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9.13. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até 
que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

9.14. Aaplicaçãodassançõesprevistasnesteeditalnãoexclui,emhipótesealguma,aobrigaçãode reparação 
integral dos danos causados. 

 
10. DAIMPUGNAÇÃOAOEDITALEDOPEDIDODEESCLARECIMENTO 

 
10.1. QualquerpessoaépartelegítimaparaimpugnaresteEditalporirregularidadenaaplicaçãoda Leinº14.133, 
de 2021, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes da data da abertura do certame. 

10.2. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sítio eletrônico oficial 
no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do certame. 

10.3. Aimpugnaçãoeopedidodeesclarecimentopoderãoserrealizadosporformaeletrônica,pelo seguinte e-
mail: licitacaoecontratos@cremern.org.br. 

10.4. Asimpugnaçõesepedidosdeesclarecimentosnãosuspendemosprazosprevistosnocertame. 

10.4.1. Aconcessãodeefeitosuspensivoàimpugnaçãoémedidaexcepcionaledeverásermotivada pelo 
agente de contratação, nos autos do processo de licitação. 

10.5. Acolhidaaimpugnação,serádefinidaepublicadanovadataparaarealizaçãodocertame. 
 

11. DASDISPOSIÇÕESGERAIS 
 

11.1. Serádivulgadaatadasessãopúblicanosistemaeletrônico. 

11.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do 
certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, 
nomesmohorárioanteriormenteestabelecido,desdequenãohajacomunicaçãoemcontrário,peloPregoeiro. 

11.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário 
de Brasília - DF. 

11.4. Ahomologaçãodoresultadodestalicitaçãonãoimplicarádireitoàcontratação. 

11.5. Asnormasdisciplinadorasdalicitaçãoserãosempreinterpretadasemfavordaampliaçãodadisputa entre 
os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, a 
finalidade e a segurança da contratação. 

11.6. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 
Administração não será, em nenhum caso, responsávelpor esses custos, independentemente da condução 
ou do resultado do processo licitatório. 

11.7. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e 
incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração. 

11.8. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante, 
desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse 
público. 

11.9. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que 
compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
mailto:licitacaoecontratos@cremern.org.br
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11.10. O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de Contratações Públicas 
(PNCP) e endereço eletrônico: cremern.org.br 

11.11. IntegramesteEdital,paratodososfinseefeitos,osseguintesanexos: 

11.11.1. ANEXOI-TERMODEREFERÊNCIA 

11.11.2. ANEXOII–MODELODEATESTADODEVISTORIA 

11.11.3. ANEXOIII-MODELODEDECLARAÇÃODECONHECIMENTODO OBJETO 

11.11.4. ANEXOIV–ESTUDOTÉCNICOPRELIMINAR(APÊNDICEDOTR) 

11.11.5. ANEXOV–TERMODECONTRATO 
 
 
 
 

Natal,26defevereirode2024 
 
 
 
 
 
 

MarcosAntônioTavaresJácomedaCostaBritto Presidente 
do Cremern 
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CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA DO RIO 
GRANDE DO NORTETERMODE REFERÊNCIA– LEI 

14.133/2021 
SERVIÇOCOMUMDEENGENHARIA 

 
 

ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA 
 
 
 

 
1. DEFINIÇÃODASCONDIÇÕESGERAISDACONTRATAÇÃO(art.6°,XXXIII,alínea‘a’e‘i’daL

ein.14.133/2021). 

1.1. Objeto 
1.1.1. O objeto do presente termo de referência é a contratação de serviço 

comumde engenharia para fornecimento e instalação de sistema de 

microgeraçãodistribuída fotovoltaico on-grid no prédio do Conselho Regional 

de Medicinado RN (CREMERN), visando permitir a realização regular de 

processo 

delicitaçãoparacontrataçãopública,nostermosfixadosnalegislaçãoaplicável.O 

sistema a ser fornecido deve possuir potência de geração de, no 

mínimo,75kWp epossuirestruturadefixaçãodotipoCarport(Garagemsolar). 
1.1.2. Oobjetodacontrataçãotemanaturezadeserviçocomumdeengenharia. 

1.1.3. O prazo de vigência da contratação é de 12 meses (doze) meses, 

contadosdaassinaturadocontrato,naforma doartigo105daLein°14.133/2021. 

1.1.4. A presente contratação adotará como regime de execução a empreitada 

porpreço global(art.46,“II” da Lein°14.133/2021 

1.1.5. O proponente da dispensa eletrônica, que estiver mais bem colocado 

nadisputa,deveráapresentaràAdministração,pormeioeletrônico,planilhaqueco

ntenhaopreçoglobal, osquantitativos eos preçosunitários. 
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1.2. Especificaçõestécnicasdetalhadas: 
1.2.1. A execução dos serviços objeto da futura contratação deverá ser 

realizada,em regra, diretamente pela contratada, por intermédio de equipe 

técnica 

deprofissionaiscomformaçõestécnicasadequadaseexperiênciasanteriores 
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na execução de serviços técnicos semelhantes, observadas 

rigorosamenteas especificações, prazos e condições contidas nos Relatório 

de AnáliseTécnica elaborado, bem como também todas demais condições e 

encargosdecontrataçãofixadasnesteTermodeReferênciaelaboradopelaEquip

edePlanejamento, as boas técnicas de execução de projetos de 

minigeraçãodistribuída fotovoltaica de energia, as normas técnicas da 

ABNT, as normasregulamentaresdesegurançaesaúde notrabalho, 

entreoutras. 

1.2.2. O objeto da contratação deverá conter os seguintes serviços e 

obrigaçõestécnicas mínimas, observadas as especificações técnicas e 

metodologiasexecutivascontidasnos projetose memoriaisdescritivos: 

a) Fornecimentodosequipamentosnecessáriosesuficientesàimplantaçã

odosistemafotovoltaico,observadoexatamenteasespecificaçõestécni

casindicadasneste TermodeReferência; 

b) Mobilizaçãodainfraestruturadecanteiro,logísticaepessoalnecessários 

à execução dos serviços de instalação do sistema 

demicrogeraçãodistribuída fotovoltaicadeenergia; 

c) Disponibilizaçãodeequipetécnicaespecializadaeadequada,contendo 

a mão de obra necessária e suficiente à execução 

dosserviçosdeinstalaçãonoprazoenascondiçõesfixadas,observadasa

sdisposiçõesprevistasnosdocumentosconstitutivosdestacontratação; 

d) Executar os serviços de intervenções civis necessários à 

instalaçãodosistemamicrogeraçãodistribuídafotovoltaicadeenergia,o

bservadosoEstudotécnicopreliminareoutrasdisposiçõesprevistasnos

documentos constitutivosdestacontratação; 

e) Executartodosasinstalaçõeselétricasprojetadasparafinsdefuncionam

entodosistemademicrogeraçãodistribuídafotovoltaicadeenergia,como

tambémparasuaintegraçãoaosistemapredialerededaconcessionária; 

f) Procederàregularizaçãocompletadosistemademicrogeraçãodistribuíd

afotovoltaicajuntoaoconcessionáriocompetente,inclusiverealizandoto

dososajustesdeterminadoseprestadotodasasinformaçõese 

documentospertinentes; 
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g) Realizarostestesdeoperaçãodosistemademicrogeraçãodistribuídafot

ovoltaica; 

h) Instruiropessoaldafiscalizaçãoemrelaçãoàoperaçãoemonitoramentod

osistemademicrogeraçãodistribuídafotovoltaica; 

i) Desmobilizara infraestruturadecanteiro,logísticaedepessoal; 

j) Respondertecnicamentepelofornecimentoeinstalaçãodosistemademi

crogeraçãodistribuída fotovoltaica; 

k) Executarprojetodeasbuiltparafinsde  

representaçãorealdasoluçãodesta contratação. 

l) Realizaralimpezageralerequererorecebimentodoobjeto. 

1.2.3. Osequipamentos emateriaisdestacontrataçãodevem 

possuirasseguintesespecificações: 

1.2.3.1. MódulosFotovoltaicos 
1.2.3.1.1. A usina é constituída por módulos fotovoltaicos, cuja função 

éconverterpartedaenergiacontidanaradiaçãosolar,diretamente,e

menergia elétrica. 

1.2.3.1.2. Osmódulosdeverãoapresentar,nomínimo,asseguintescaracterísti

caselétricas: 

a) P= 550W 

b) Vmp≥40,90V 
 

c) Imp≥13,45A 
 

d) Voc≥49,62V 
 

e) Isc≥14,03A 
 

f) Rendimento≥21,33% 

g) Coeficientedetemperaturaàpotênciamáxima:-0,35%/°c 

1.2.3.1.3. A degradação média de potência dos módulos não poderá 

sersuperiora0,8%aoano,paraosprimeiros25anosdeexploraçãoe, 

além disso, deverão estar equipados com, pelo menos, 

3diodosdepassagem(by-pass). 

1.2.3.1.4. Os módulos deverão apresentar certificado de conformidade 

deacordocomasdisposiçõesdanormanpemiso/iec61215, 
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“crystallinesiliconeterrestrialphotovoltaicmodules-

designqualification and type approva”, e respeitar a marcação 

ce, deacordo comadeclaraçãodo fabricante. 

1.2.3.1.5. Os módulos deverão estar classificados na classe A, de 

acordocom a norma iec 61730-1, de forma a assegurar a 

proteçãocontrachoques elétricos. Além disso, é necessário que 

estejamdevidamenteetiquetadosnosistemadeetiquetagemdoinm

etro. 

1.2.3.1.6. Osmódulosdevemseridentificadosdeformalegíveleindelével,com,

nomínimo,asseguintesinformações:nomeoumarcacomercial do 

fabricante; modelo ou tipo de modelo; número desérie. 

1.2.3.1.7. A instalação dos módulos fotovoltaicos em estrutura própria 

amontar no telhado, assegura a livre circulação de ar entre 

otelhado e a parte traseira dos módulos, situação que por 

permitiressa circulação melhora a capacidade de produção de 

energia,apesardoaquecimentoadicionaldevidoàproximidadedotel

hado. 

1.2.3.2. Sistemade Conversão(CC-CA) 
1.2.3.2.1. As usinas contemplam a instalação de um inversor 

“trifásico”,porém não impede a utilização de 3 inversores 

monofásicos emsubstituição(desdequesejaapresentada 

justificativatécnicaparatal). 

1.2.3.2.2. A função do inversor na instalação é assegurar a conversão 

daenergia CC, proveniente dos módulos fotovoltaicos, em 

energiaCA. 

1.2.3.2.3. EstaenergiaéentregueembaixatensãonoQGBTlocalizadonointeri

ordaedificação,nosvalorespadronizadospelaconcessionária,de22

0 ou380 vca,àfrequência de60hz. 

1.2.3.2.4. Alémdaconversãocc/ca,cabeaoinversorassegurarque: 

a) seja gerada uma onda senoidal sincronizada com a 

ondasenoidaldaredededistribuição; 

b) seja otimizado o ponto de funcionamento em função 

dogrupode módulosquelhe está associado; 
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c) opere em condições de alta eficiência independente 

dacarga associada; 

d) opere em condições de alta eficiência independente 

datemperatura ambiente desde que contida na sua gama 

defuncionamento; 

e) osníveisdedistorçãoharmônicaintroduzidossejamirrelevant

esparaaqualidadedeserviçodaredededistribuição; 

f) sejam cumpridos os normativos e regulamentos 

nacionaisaplicáveis. 

1.2.3.2.5. Os inversores a serem utilizados devem apresentar as 

seguintescaracterísticasbásicasmínimas. 

inversorgrid-tie60kW 

a) índicedeproteção:ip65 

b) gamadetemperaturade-30°c~+60°c; 

c) gamadeumidaderelativa0%~100% 

d) Vmáx (tensãomáxima) ≥1100v; 
 

e) Imáxdc(correntemáximaemcorrentecontínua)≥ 30a; 
 

f) rastreamentomppt:≥3 

g) Vnom(tensão nominal entre fases) = 220V; (em 

regiõesonde a tensão nominal entre fases é 380V, os 

inversorestrifásicos deverão adotar o mesmo nível de 

tensão e ovalor da tensão nominal do equipamento 

deverá estarmarcado na proposta de forma explícita para 

não haverconfusões); 
h) F(frequêncianominaldeoperação) =50/60hz 

i) Pnom(potêncianominal)=60kW 

j) Inomac(correntenominalemcorrentealternada)=96,0A; 
k) rendimento=98,8% 

l) cosφ(fatordepotência)≥0,8; 

1.2.3.2.6. Característicasgeraisdosconversoresdeenergia 
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1.2.3.2.6.1. os inversores a serem utilizados nas usinas 

fotovoltaicasdevemapresentarasseguintescaracterísticasb

ásicasmínimas 

a) garantia contra defeitos de material e fabricação 

mínimade5anos; 

b) deformação da corrente de onda pelas harmônicas -

TDHimáximo:<3%; 

c) proteçõesemonitoramentos:anti-

ilhamento,proteçãocontrapolaridade reversa emcc; 

d) monitoramentodefusíveisinternos,quandohouverproteção

por fusíveis; 

e) monitoramentodaredeelétricaca.(tensão,corrente,potência

efrequência); 

f) Deveráoperardeformatotalmenteautomática,semnecessid

adedequalquerintervençãoouoperaçãoassistida. 

1.2.3.2.7. Ter capacidade de armazenamento das variáveis coletadas 

peloinversorde modolocal(datalogger). 

1.2.3.2.8. O inversor utilizado deverá ser do tipo string com no 

mínimoproteção por fusível e/ou chave seccionadora de 

abertura sobrecarga e/ou disjuntor cc, em sua própria estrutura, 

é obrigatória 

aconfecçãodestringboxparaproteçãodoladocc,amenosqueoinver

sorpossuaespaçointegradointernamenteparatal. 

1.2.3.2.9. O inversor deverá possuir sistema de monitoramento através 

deredewifi e rede cabeada. 

1.2.3.2.10. Será disponibilizado um ponto, físico ou sem fio, para acesso 

àrede local, no caso do ponto de acesso físico, a infraestrutura 

deconexão entre a usina e este ponto é de responsabilidade 

dacontratada. 

1.2.3.2.11. O inversor deverá possuir ao menos uma saída de relé 

paracontrole dos sistemas externos tais como alarmes e 

sistemas demonitoramento visível. 

1.2.3.2.12. O inversor deverá possuir condições de realizar 

programaçãolocalemtodososseusparâmetroseletrônicosdeconfig

uração 
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taiscomoníveisdetensão,níveisdecorrente,tempodeacionamento

edisparodetrip. 

1.2.3.2.13. Serão aceitos inversores com tensão máxima de operação 

de1500Vcc. 

1.2.3.2.14. Oinversorasseguraamanutençãodosvaloresdatensãodaredeedafr

equência de operação. 

1.2.3.2.15. asseguramaindaqueéinterrompidoofornecimentodeenergiaàrede 

sempre que o valor da tensão da rede baixar dos 80% ousubir 

acima de 110% face ao seu valor nominal, num tempomáximode 

0,2s. 

1.2.3.2.16. O inversor garante o sincronismo com a rede de distribuição e 

aproteçãoda conexão àrede. 

1.2.3.2.17. Devemfazê-

lo,principalmente,parasituaçõesdesubesobrefrequência,desobre

correntes,deativaçãodedispositivodeanti-

ilhamentoedeproteçãoadequadacontracorrentesdefuga. 

1.2.3.2.18. Numa situação de sub-frequência, quando a frequência da 

redebaixar de 57,5 hz, o inversor deverá assegurar a cessação 

defornecimentodeenergia à redeelétricaematé0,2s. 

1.2.3.2.19. Só poderá voltar a fornecer energia à rede depois da 

frequênciasubirparaos59,9hz,mantidasascondiçõesnormaisdefor

necimento de energia por um período de 180 s, tempo após 

oqualse podedara reconexão. 

1.2.3.2.20. oinversordeveráestarprotegidocontrasobretensõesapartirdosDisp

ositivosdeProteçãoContraSurtos,DPS,instaladosnastringbox(caix

asdefileiras,associadaaoladoccdausina)enoquadrode corrente 

alternada, QCA, (associado ao lado CA da usina). Oinversor 

assegura que a microgeração instalada atende todos 

osparâmetrosdequalidadedeenergiaedesligamento. 

1.2.3.2.21. Oinversortambémasseguraqueamicrogeraçãoinstaladapossuipro

teção contrailhamento. 

1.2.3.3. ProteçãoCA 
1.2.3.3.1. NoQDGaserexecutado,seráinstaladaaproteçãodasaídaCAdoinve

rsor,elepossuiráumdisjuntortermomagnético,paraproteçãodassaí

dascontra sobrecargasecurto-circuito. 
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1.2.3.3.2. disjuntor de saída do inversor de acordo com o 

cabeamentoutilizadoenomínimo30%acimadacorrentemáximadeo

peraçãodo inversor. 

1.2.3.3.3. Poderáserutilizadodisjuntoresdeusogeralde3e2polos-5kA(o nível 

de curto-circuito deverá ser calculado e conferido paracada 

região), ou caso seja necessário disjuntores com caixamoldada. 

1.2.3.3.4. A proteção CA será realizada por um Dispositivo de 

ProteçãoContraSurto(DPS)naredeelétrica.OsDPSprotegemasins

talações contra as descargas indiretas, caso típico de 

cargasemlocaisinternosalimentadasporredeelétricaembutida.par

aoinversorde60kWseráutilizadoumdisjuntortermomagnéticoemca

ixamoldada,tripolar,400Vca,100A,comaseguinteconfiguração dos 

cabos de alimentação: 3#35mm2 com isolaçãoemEPR. 
1.2.3.4. ProteçãoCC 

1.2.3.4.1. No lado CC, deverá ser previsto o uso de DPS para 

sistemasfotovoltaicos, disjuntores e/ou fusíveis para uso 

específico emsistemas fotovoltaicos e deverão ser 

dimensionados de acordocomosistema. 

1.2.3.4.2. Deverão estar localizados na string box ou dentro do 

inversor,casoeste tenhaumespaçointegradodestinadoparatal. 

1.2.3.5. Sistemade Monitoramento 
1.2.3.5.1. O inversor deve fornecer soluções de registro de dados 

quepodemserarmazenadossemanecessidadedeumpcconectado

o tempo todo aos inversores, através de registradores de 

dados(data logger) e oferecer monitoramento de dados online 

usandoportais desenvolvidos para essa finalidade. Assim, o 

proprietáriodo sistema pode monitorar o desempenho do 

sistema a partir dequalquerdispositivo conectadoà internet. 

1.2.3.5.2. O sistema para coleta de dados, deve prever um registrador 

dedados e um hardware de comunicação, que pode ser 

instaladointernamentenoinversorousimplesmenteconectadoaoin

versorviacabeamentoedevecontemplarsensoresparamedira 
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irradiância(celuladereferência),atemperaturadomódulo,temperat

uraambienteeosdadosdevento(velocidadeedireção)e estas 

informações também devem estar acessíveis através dainternet. 

1.2.3.6. EstruturasdeFixaçãoemTelhadosouCoberturas 
1.2.3.6.1. A usina será instalada em estruturas de fixação próprias, 

portrilhosdeaçogalvanizadofixadosnacoberturadaedificação. 

1.2.3.6.2. O trilho de aço galvanizado utilizado deverá ser 

confeccionadoemmaterial comchapa 16ou1,8mmdeespessura. 

1.2.3.6.3. afixaçãoseráasseguradaporparafusosautobrocantesdematerial 

resistente a corrosão e tratamento geomet e 

dimensõesmínimasde⅞”deespessura,colocadosacada1metro. 

1.2.3.6.4. Nafixaçãodostrilhosmetálicosterádeserasseguradaaimpermeabili

zação dos pontos de fixação dos suportes atravésde fitas de 

edpm ou mantas asfálticas, de forma a impedir aocorrênciade 

infiltrações. 

1.2.3.6.5. Sóserãoaceitosfurosnapartealtadastelhasmetálicasdemodoaevit

ar infiltrações. 

1.2.3.6.6. Osmódulosfotovoltaicosserãofixadosaotrilhometálicoatravésdefix

adorespróprios,dotadosdeparafusoseporcasespecíficasparaautili

zação. 

1.2.3.6.7. Asestruturasdefixaçãodosmódulosfotovoltaicossãofixas,sempart

esmóveis,constituídasportrilhosmetálicosdeaçogalvanizado e 

respectivos acessórios, permitindo a 

instalaçãodosmódulosqueconstituemausina. 

1.2.3.6.8. Deverá ser previsto espaço entre os módulos fotovoltaicos 

parafacilitarlimpeza emanutençõesfuturas. 

1.2.3.6.9. A inclinação mínima dos módulos deverá ser de, no mínimo, 

10°afimdeevitaroacúmuloexcessivodesujeirasobreosmódulos. 

1.2.3.6.10. Caso o telhado tenha uma inclinação inferior à 

especificada,deverá ser prevista estrutura dedicada ao suporte 

dos módulossobreotelhado. 

1.2.3.6.11. AestruturadefixaçãodotipoCarportdeveráteralturacompatívelcom

veículosdemédioporte(SUV;Camionetes).Alturamínima 
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de2,35metodasasvagasdasgaragensdevempossuirmódulosfotov

oltaicoscomocobertura,nãodeixandoespaçosvaziosentreosveícul

os. 
1.2.3.7. Aterramento 

1.2.3.7.1. Conforme as normas NBR 5410 (ABNT, 2004) e NBR 

16274(ABNT, 2014), as massas metálicas e os equipamentos 

devemestar devidamente aterrados, ressaltando-se, neste caso, 

que osistemadeaterramentoserá funcionale deproteção. 

1.2.3.7.2. Paratanto,deve-seobservarasseguintesrecomendações: 

a) deverão ser instaladas 3 (três) hastes de aterramento 

deaço cobreado, separadas por uma distância mínima de 

3(três) metros e interligadas a partir de cabo de cobre 

nucomseçãomínimade35mm²,demaneiraagarantirumabai

xaimpedânciaao eletrododeaterramento; 

b) condutor de aterramento deverá ser constituído de 

cabodecobre nucomseção mínimade 35mm²; 

c) O condutor de proteção deverá ser formado por 

condutoisoladouma seção mínima de16 mm²; 

d) O barramento de equipotencialização principal (BEP) 

daedificação pode ser utilizado para fins de 

aterramentofuncional e, para tanto, pode ser prolongado, 

por meio deumcondutordebaixa impedância; 

e) Osmateriaisdoseletrodosdeaterramentoeasdimensões 

desses materiais devem ser selecionados 

demodoaresistiràcorrosãoeapresentarresistênciamecânic

aadequada; 

f) Aeficiênciadosistemadeaterramentodeveráserconstatada 

a partir do método da queda de 

potencial,tambémconhecidocomométododos3pontos,dea

cordocomoprocedimentoexplicitadonoitem6.1danormaNB

R15749; 

 
1.2.3.8. Cabeamento 
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1.2.3.8.1. os cabos para a extensão da instalação que serão 

utilizadosdeverãoseguirodimensionamentoapresentadonomemor

ial: 

a) TrêscabosfasedecobrecomisolaçãoemEPR,seçãode35m

m². 

b) umcaboneutro comisolaçãoemEPR,seçãode25 mm²; 

c) Um condutor proteção com isolação em EPR, seção 

25mm²; 

d) Para a conexão do DPS, conforme a NBR 5410, 

seráutilizado cabo flexível com isolação em PVC, com 

seçãomínimade 6mm². 

1.3. Danaturezadoobjeto 
1.3.1. Osbenseserviçosdestacontrataçãonãoseenquadramcomobensdeluxo.Trata-

se de bens e serviços de natureza comum, com características 

eespecificaçõesusuaisde mercado. 

 
2. FUNDAMENTAÇÃOEDESCRIÇÃODANECESSIDADEDACONTRATAÇÃO(art.6º,inciso

XXIII,alínea‘b’da Lein.14.133/2021). 

2.1. O presente termo de referência tem como objetivo a contratação de 

empresaespecializada em projetos de energia solar fotovoltaica para 

implantação nasede do Conselho Regional de Medicina do Estado do Rio 

Grande do Norte(CREMERN),unidadede Mossoró. 

2.2. A energia solar é considerada uma fonte limpa, renovável e inesgotável 

deenergia.Dessaforma,aimplantaçãodeumsistemadegeraçãodeenergiasolarfot

ovoltaicacontribuicomapreservaçãodanaturezaepromoveodesenvolvimentodefo

rmasustentável,umavezquemitigaosimpactosambientaisdecorrentes 

daexploraçãodos recursosnaturais. 

2.3. OSistemaFotovoltaicoConectadoàRede(SFCR)temacapacidadedeconverteraen

ergiacontidanaluzemeletricidadeatravésdoefeitofotovoltaico. 

2.4. Aenergiageradanosmódulosfotovoltaicos,emcorrentecontínua,éconvertidaem 

corrente alternada pelo inversor. Do inversor, a energia é levada para ascargas 

elétricas da edificação e o excedente de energia, quando houver, éinjetadona 

rede da concessionária. 

2.5. Poroutrolado,justifica-

seaaquisiçãodospresentesbens,conformeodetalhamentotécnicoacima,emrazão
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sistema, visto que os equipamentos/materiais a serem utilizados 

apresentamconcordância com as normas vigentes e alta qualidade nos 

parâmetros demercado. 

2.6. Ademais, o dimensionamento utilizado para embasar o quantitativo é 

derivadode um histórico de consumo médio do Conselho Regional de Medicina 

no RioGrande do Norte e da necessidade de ampliação de equipamentos 

inerentes aseufuncionamento. 

2.7. Aimplantaçãodeumsistemadegeraçãodeenergiasolarassociadaàparticipação 

da(s) unidade(s) consumidora(s) ao Sistema De Compensação DeEnergia 

Elétrica (SCEE) proporciona que o consumidor alcance uma economiana tarifa 

de energia elétrica na ordem de 70% (setenta por cento) a 90%(noventapor 

cento). 
 

Destaforma,alémdecontribuircomodesenvolvimentosustentável,ainstalaçãod

esistemafotovoltaicoconectadoàredeproporcionaráumaeconomiaderecursosfinanceir

osao CREMERN. 

 
3. DESCRIÇÃODASOLUÇÃOCOMOUMTODOCONSIDERADOOCICLODEVIDADOOBJET

O(art.6º,incisoXXIII,alínea‘c’,daLein. 14.133/2021) 

3.1. Aspectosgeraisda aquisição 
3.1.1. A instalação de um SFCR tem como principal objetivo a geração de 

energiaelétrica para participação do consumidor do Sistema de 

Compensação 

deEnergiaElétrica(SCEE).Comisso,aoconsumidor,éoportunizadooabatiment

odo valor dafaturadeenergianaordemde70%a90%. 

3.2. Manutenção 
3.2.1. A manutenção da integração de sistemas solares visa assegurar a 

operaçãocontínua,aeficiênciaenergética,aconformidadecomnormaseregulam

entações vigentes, bem como a segurança do sistema. Para tanto,busca-se 

identificar e corrigir eventuais falhas, garantir a integridade 

doscomponentes,bemcomootimizarodesempenhoglobaldosistemasolar. 
3.2.2. Asatividadesdemanutençãoincluem,masnãoselimitama: 

a) Limpezaeinspeçãodospainéissolaresecomponentes. 

b) Verificaçãoereparodeconexõeselétricas. 

c) Substituiçãodecomponentesdefeituosos. 
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d) Monitoramentoeregistrodedadosdedesempenho. 

e) Manutençãodasegurançaelétrica. 

f) Atualizaçãodesoftwareefirmware,quandonecessário. 

3.2.3. A frequência da manutenção varia de acordo com o tipo de atividade e 

ascondiçõesespecíficasdosistema,masdeveseguirumplanodemanutençãopré

-estabelecido. Recomenda-se a realização de manutenção 

preventivaregularmente,depreferênciaanualmente,eamanutençãocorretivaco

nformenecessário. 

3.2.4. Os procedimentos de manutenção serão realizados pela equipe 

designadaparaatarefa,emconformidadecomasmelhorespráticasediretrizesest

abelecidas pelo fabricante dos componentes e pelos regulamentos 

locais.Éessencialqueamanutençãosejaconduzidaporpessoaltreinadoequalific

ado. 

3.3. Vistoria 
3.3.1. A vistoria tem como objetivo principal verificar se o sistema solar 

propostoatende aos requisitos técnicos, normativos e de segurança 

estabelecidos.Para tanto, busca-se avaliar a qualidade do projeto, a correta 

instalação 

doscomponentes,bemcomogarantiraintegraçãoadequadacomaredeelétricalo

cal,visando maximizara eficiênciae a segurançadasolução. 

3.3.2. Paraarealizaçãodavistoriainicialdeintegraçãodosistemasolar,oproponentedev

eráforneceraseguintedocumentação: 

a) Projeto do sistema solar, contendo especificações

técnicas,diagramaselétricos ede conexão; 

b) Licençaseautorizaçõesnecessáriasemitidaspelasautoridadescompet

entes; 

c) Certificaçõesdeconformidadedosequipamentosutilizadosnosistema; 

d) Documentaçãotécnicadosprofissionaisenvolvidosnainstalação. 

3.3.3. Avistoriainicialdeintegraçãoserárealizadadeacordocomosseguintescritérios: 

a) Conformidadecomasnormastécnicaseregulamentaçõesvigentes; 

b) Adequaçãodoprojetoàscondiçõeslocais,considerandofatorescomora

diaçãosolar,sombreamentoeorientaçãodospainéis; 
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c) Verificaçãodasegurançaeintegridadedoscomponentesdosistema; 

d) Análisedaeficiênciaecapacidadedeproduçãode energiasolar; 

e) Avaliaçãodainterconexãocomaredeelétricaemediçãobidirecional,qua

ndoaplicável. 

3.3.4. Avistoriainicialconsistiráemumainspeçãoinlocodosistemasolarproposto,comf

oconarevisãodosdocumentosfornecidosenaverificaçãodasinstalações. A 

comissão de vistoria emitirá um relatório detalhado com asconstatações e 

recomendações, que poderá incluir a aprovação, pendênciasaserem 

corrigidasou,sefor ocaso, a rejeiçãodoprojeto. 

3.4. Identifica-
secomoparâmetroslegaisasubsidiaracontratação: 

a) NBR5410:InstalaçõesElétricasdeBaixaTensão 

b) NBR5473:InstalaçãoElétricaPredial 

c) NBR5984:NormaGeraldeDesenhoTécnico 

d) NBR6812:FioseCabosElétricos 

e) NBR9513:EmendasparaCabosdePotênciaIsoladosparaTensõesaté750V 

f) NBR10067:PrincípiosGeraisdeRepresentaçãoemDesenhoTécnico 

g) NBR15575:NormadeDesempenhodeEdificações 

h) NBR 16149: Sistemas Fotovoltaico (FV) - Características da Interface 

deConexãocoma RedeElétrica De Distribuição 

i) NBR62116:ProcedimentosdeEnsaioAnti-

ilhamentoparaInversoresdeSistemasFotovoltaicos ConectadosàRede 

j) NR-06:EquipamentodeProteçãoIndividual-EPI 

k) NR-10:SegurançaemInstalaçõeseServiçosemEletricidade 

l) NR-18:CondiçõeseMeioAmbientedeTrabalhonaIndústriadaConstrução 

m) NR-35:TrabalhoemAltura 

Edemaisnormativosreferentesaosserviçosoraplanejados,elegislaçãoaestasassocia

das,queas substituamoua estas sesuperpõem 

 
4. REQUISITOSDACONTRATAÇÃO(art.6º,XXIII,alínea‘d’daLeinº14.133/21) 

4.1. Nãoseráadmitidaaparticipaçãodeconsórciosparaevitaraofensaapremissabásica 

de competitividade, visto que a natureza do presente objeto não é 

desobremaneira,complexa,vistoquesetratadeserviçocomumnaesferadas 
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compraspúblicas,demodoqueapermissãodeumauniãodeempresasporviatransve

rsa,poderiaafetara participaçãode outros interessados. 

4.2. Nãoseráadmitidaa subcontrataçãodoobjetocontratual 

4.3. Seráexigidaagarantiadacontrataçãodequetratamosarts.96eseguintesdaLeinº14.

133/2021,nopercentualde5% dovalor contratual. 

4.4. Perseguindo o que preconiza a Instrução Normativa 01/2010 do MPOG, 

asseguintesdiretrizesdeverãoseratendidaspelacontratada,quantoaosaspectosd

esustentabilidadedacontratação: 

4.4.1. Aempresacontratadadeveráutilizarnaexecuçãodosserviçosorapleiteadosmate

riaisquesejamconstituídos,notodoouemparte,pormaterialreciclado,atóxico,bio

degradável, conformeABNTNBR15.448-1e15.448-2. 

4.4.2. Osmateriaisutilizadosnosserviçoscontratadosdeverãoestarpreferencialmente 

acondicionados em embalagem individual adequada, 

comomenorvolumepossível,queutilizemateriaisrecicláveis,deformaagarantira

máximaproteção duranteotransporteeoarmazenamento. 

4.4.3. Osmateriaisutilizadosnosserviçosnãodeverãocontersubstânciasperigosasem

concentraçãoacimadarecomendadanadiretivaRoHS(Restriction of Certain 

Hazardous Substances), tais como mercúrio (Hg),chumbo (Pb), cromo 

hexavalente (Cr(VI)), cádmio (Cd), bifenil polibromados(PBBs),éteres difenil-

polibromados (PBDEs). 

4.4.4. A comprovação do disposto acima, se necessário, poderá ser feita 

medianteapresentaçãodecertificaçãoemitidaporinstituiçãopúblicaoficialouinsti

tuição credenciada, ou por qualquer outro meio de prova que ateste 

queoinsumoadquiridocumpre comasexigências definidas. 

4.5. Além das diretrizes acima, faz-se necessário observar as recomendações 

desoluções economicamente viáveis previstas no Guia Nacional de 

LicitaçõesSustentáveisdaAdvocacia Geralda União. 
4.6. Condiçõesdehabilitação 
4.6.1. Na qualificação técnica, os Licitantes deverão demonstrar a sua 

adequadacapacidade técnica e expertise prática para gerir a execução de 

serviçosdessanatureza,eserábalizadonascapacidadesTÉCNICO-

PROFISSIONALeTÉCNICO-

OPERACIONAL,observadasasprescriçõescontidasnalegislaçãoaplicável. 



EDITAL-PREGÃOELETRÔNICONº002/2024 

Página39|20 
EditalPregãoEletrônico-Leinº14.133,de2021. 

 

 

4.6.2. ACAPACIDADETÉCNICO-

PROFISSIONALdeveráenvolveracomprovaçãodosseguintes requisitos: 

a) Indicaçãodoprofissionallegalmentehabilitado,comprovadoconformealí

nea"b"destesubitem,ecomacervotécnicocompatível,comprovadanoste

rmosdaalínea"c"destesubitem,queseráresponsável técnico pela 

execução do objeto, devendo comprovar 

ovínculoprofissionalcomoparticular,medianteumdosseguintesdocumen

tos: 

i) CTPSdoprofissional(ououtrodocumentotrabalhistalegalm

entereconhecido); 

ii) Contrato social do Licitante (no caso de o 

profissionalpertenceraoquadrosocietáriodo licitante);ou 

iii) Contratooupré-

contrato(compromisso)defuturaprestaçãodeserviçostécni

cosdeexecuçãodo(s)objeto(s)desteProjetoBásico. 

b) Certidão de registro, emitida pelo Conselho Profissional 

competente,referente ao profissional indicado para execução, que 

comprove suaregularidadede situação profissional;e, 

c) CertidãodeAcervoTécnico(CAT),emitidapeloConselhoProfissionalcom

petenteou,referenteàexperiênciadavidaprofissionaldoresponsáveltécni

coindicadoparaexecução,quecomprovecapacidade técnico-

profissional compatível com o porte do objeto 

dapresentelicitaçãoouAnotações/TermosdeResponsabilidadeTécnica

emitidospeloConselhoprofissionalcompetentequecomproveamesmaca

pacidade; 

 
4.6.3. ACAPACIDADETÉCNICO-

OPERACIONALdeveráenvolveracomprovaçãodosseguintes requisitos: 

a) Certidão de registro, emitida pelo Conselho Profissional 

competente,referente à própria empresa Licitante, que comprove 

capacidade dedireito de desenvolver atividades da área de 

engenharia e a suaregularidadede situação 

b) Atestado(s) de Capacidade Técnica, emitido(s) por pessoa jurídica 

dedireitopúblico ouprivado,que comprove(m)aptidão ou experiência(s) 
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anterior(es)doLicitanteparaexecuçãodeobjetosdemesmanaturezaouse

melhantesaodescritonesteProjetoBásicoeExecutivos(eseusanexos),o

bservando-

sequetal(is)atestado(s),nãoseja(m)emitido(s)pelopróprioparticularoup

orempresadeseumesmogrupoempresarial; 

4.6.4. Direito de vistoria e inspeção técnica dos locais de execução dos serviços –

CasooLicitantequeirainteirar-

semelhordascondiçõesedificuldadeseventualmenteexistentesno(s)local(is)de

execuçãodoobjeto,poderárealizar, até o último dia útil anterior à data de 

abertura do certame, visitatécnicaao local, realizandopréviocontato 

comoCREMERN: 

a) Atestadodevistoriatécnica,emitidopormembrodaequipetécnicaououtro

servidor indicadopelaAdministração;ou, 

b) Declaraçãodeciênciadetodasascondiçõesdeexecuçãoedeespontânea

denegaçãododireitoderealizarvistoriaeinspeçãotécnicado(s)local(is)de 

execução. 

4.6.5. Acomprovaçãodeexperiênciaanterior,pormeiodeatestado(s)decapacidade 

técnica em nome da empresa Licitante (capacidade técnico-operacional) e 

do(s) profissional(is) indicado(s) como responsável técnicopela execução 

dos serviços, decorrente(s) de execução(ões) de "serviços defornecimento e 

instalação de sistema de minigeração distribuída fotovoltaicaon-

grid",compotênciamínimainstaladade37,67kWp,implantadoemedificaçãocom

ercialou pública. 

4.6.6. Poderáserpermitidoosomatóriodeatestados,referentesàcontratosdistintosexe

cutadoscomserviçossemelhantesaodoobjetolicitado,parafinsde comprovação 

da experiência na execução de "serviços de fornecimento einstalação de 

sistema de minigeração distribuída fotovoltaica on-grid" 

compotênciainstaladamínimade20kWp,desdequesejamreferentesatecnologi

aesoluçãosemelhanteaoobjetolicitadoeparaedificaçõescomerciaisoupúblicas. 

4.6.7. Nacomprovaçãodacapacidadetécnico-

profissional,oLicitantedeverádemonstrar, em relação ao profissional 

indicado, o Acervo Técnico relativo àexecução de serviços com as 

características semelhantes àquelas indicadasnosubitem5.6.1.4deste 

ProjetoBásicoeExecutivo. 
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4.6.8. Nacapacidadeeconômico-

financeira,osLicitantesdeverãodemonstrarasuaadequada capacidade 

econômica e disponibilidade financeira para fins 

deexecutarserviçosdessanatureza,sendobalizadaprescriçõeslegais 

4.6.9. OLicitantedeveráapresentarosBalançosPatrimoniaiseasDemonstraçõesCont

ábeisdosDOISÚLTIMOSEXERCÍCIOSSOCIAIS,jáexigíveiseapresentados na 

forma da lei, que comprovem a boa situação financeira daempresa para 

suportar as demandas de recursos durante a execução 

doescopocontratual,cujojulgamentoserárealizadoapartirdecritériosobjetivosp

ormeiodeíndicesfinanceirosadequadosfixadosnoEdital. 

4.6.10. Certidão Negativa de Falência - Certidão negativa de feitos sobre 

falência,recuperação judicial ou recuperação extrajudicial, expedida pelo 

distribuidordasededoLicitante. 

4.6.11. O julgamento da habilitação será baseado em critérios objetivos de 

análisedemodoarestarcomprovadoqueoLicitanteefetivamentereúneascondiç

õessubjetivasexigidas,nostermosfixadosdesteTermodeReferência. 

4.6.12. Serão inabilitados licitantes cuja documentação de habilitação 

apresentevíciosinsanáveis,observadoodispostonosubitem5.6.5desteProjetoB

ásicoeExecutivo. 

4.6.13. No julgamento da habilitação, e considerando o interesse público na 

maiorcompetitividade possível no certame, deverão ser adotada as diretrizes 

deexigência de um formalismo moderado, sendo tudo consignado na ata 

dostrabalhoseindicadosvia CHAT,particularmentepodendoser: 

a) Sanados errosoufalhasquenãoalteremasubstância enem 

avalidadejurídicadosdocumentosfornecidospeloslicitantes,mediantede

spachofundamentado,registradoemataeacessívelatodos,atribuindo-

lhesvalidade eeficáciaparafins de classificação; 

b) Realizadas diligências para fins de correções de erros materiais 

nadocumentação; 

c) Solicitado acomplementação de documentos ou informações 

quedeveriamconstaroriginalmentenahabilitação,desdequesejarelativa

à situação jurídica pré-existentes e comprovado ato contínuo 

peloLicitantenoprazo fixadopelo Pregoeiro; 
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d) Solicitadas informações e esclarecimentos para que sejam 

indicadosmeramente via CHAT;e/ou, 

e) Realizadas diligências em sítios oficiais e/ou via telefone para fins 

deconstataçãodaveracidade,validadeoucomplementaçãodedocument

os e certidões que não prejudiquem a segurança jurídica 

dafuturacontratação. 

 
5. MODELODEEXECUÇÃOCONTRATUAL(arts.6º,XXIII,alínea“e”daLeinº14.133/2021). 

5.1. Prazodeentrega/execuçãodoobjeto 
5.1.1. Apresentecontrataçãoseguiráocronogramafísico-

financeiroprevistonesteTermodeReferência,ultimandoseusserviçosematé120

(centoevinte)diasdaemissão de ordemdeserviçoe fornecimento. 

5.1.2. Aentrega/execuçãoincluirá: 

5.1.2.1. Elaboraçãodoprojetoexecutivo; 

5.1.2.2. Elaboraçãodadocumentaçãoparahomologação; 

5.1.2.3. HomologaçãojuntoaConcessionária; 

5.1.2.4. Aquisiçãoefornecimentodosequipamentos/materiais; 

5.1.2.5. Instalaçãodosistemafotovoltaico; 

5.1.2.6. Comissionamentodosistemafotovoltaico; 

5.1.2.7. Recebimento; 

5.1.2.8. Treinamentodepessoal. 

5.2. Local,horárioeendereçodeentrega 
5.2.1. Os serviços e bens deverão ser executados e instalados durante o 

horáriocomercial na Sede do Conselho Regional de Medicina do Rio Grande 

doNorte,noMunicípiodeMossoró,localizadonaRuaJulitaG.Sena,20-

NovaBetânia,Mossoró/RN,59611-440 

 
6. MODELODEGESTÃOEROTINASDEFISCALIZAÇÃODO CONTRATO 

6.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com 

ascláusulas avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada 

parteresponderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial (Lei 

nº14.133/2021,art. 115,caput) 
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6.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, 

ocronogramadeexecuçãoseráprorrogadoautomaticamentepelotempocorrespon

dente, anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila (Lei 

nº14.133/2021,art. 115,§5º). 

6.3. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) 

fiscal(is)do contrato, ou pelos respectivos substitutos (Lei nº 14.133/2021, art. 

117,caput). 

6.4. Ocontratadoseráobrigadoareparar,corrigir,remover,reconstruirousubstituir,asua

sexpensas,nototalouemparte,oobjetodocontratoemqueseverificarem vícios, 

defeitos ou incorreções resultantes de sua execução ou 

demateriaisnelaempregados(Lei nº14.133/2021,art. 119). 

6.5. OcontratadoseráresponsávelpelosdanoscausadosdiretamenteàAdministração 

ou a terceiros em razão da execução do contrato, e não excluiránem reduzirá 

essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento 

pelocontratante(Leinº14.133/2021,art.120). 

6.6. Somenteocontratadoseráresponsávelpelosencargostrabalhistas,previdenciários

,fiscaisecomerciaisresultantesdaexecuçãodocontrato(Leinº14.133/2021,art. 

121,caput) 

6.7. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou 

entidadeconvocará o representante da empresa contratada para reunião inicial 

paraapresentação do plano de fiscalização, que conterá informações acerca 

dasobrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias 

paraexecuçãodoobjeto,doplanocomplementardeexecuçãodacontratada,quando

houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, 

dentreoutros (IN5/2017,art.44,31º) 
6.8. Obrigaçõesdaspartesenvolvidas 
6.8.1. Obriga-seapessoajurídicavencedora: 

a) atender a todas as solicitações de contratação efetuadas durante 

avigênciadoContratoouAtadeRegistrodePreços,limitadaaoquantitativo

decada item; 

b) aofornecimentodoobjeto,deacordocomasespecificaçõesconstantes no 

Edital, em consonância com a proposta apresentada ecom a 

qualidade e especificações determinadas pela legislação emvigor; 
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c) responsabilizar-se pela boa execução e eficiência no fornecimento 

doprodutoobjeto do edital; 

d) reparar, corrigir, remover às suas expensas, no todo ou em parte 

o(s)objeto(s) em que se verifiquem danos em decorrência do 

transporte,bemcomo,providenciar aimediata substituiçãodos mesmos; 

e) providenciaraimediatacorreçãodasdeficiênciasapontadaspelocontrata

ntequandodaentregadoproduto; 

f) apresentar,semprequesolicitadodocumentosquecomprovemaprocedê

ncia do produto fornecido, assim como amostra para 

análisepelaAdministração, semqualquer ônusadicional; 

g) nãosubcontratar,cederoutransferir,totalouparcialmente,oobjetodocontr

atoou da Ata deRegistro de Preços; 

h) manter,duranteavigênciadocontratooudoRegistrodePreços,todasasco

ndiçõesdehabilitaçãoequalificaçõesexigidasna licitação; 

i) a estender aos contratos objeto da Ata, os benefícios e 

promoçõesoferecidasaos demais clientesda contratada; 

j) responsabilizar-

seporquaisquerdanosouprejuízosfísicosoumateriaiscausadosàAdmini

straçãoouaterceiros,pelosseusprepostos,advindosdeimperícia,negligê

ncia,imprudênciaoudesrespeitoàsnormasdesegurança,quandodaexec

uçãodofornecimento; 

k) responsabilizar-

seportodasequaisquerdespesas,inclusive,despesadenaturezaprevide

nciária,fiscal,trabalhistaoucivil,bemcomoemolumentos,ônusouencargo

sdequalquerespécieeorigem,pertinentesà execução 

doobjetocontratado; 

l) mesmonãosendoafabricantedamatériaprimaempregadanafabricaçãod

eseusprodutos,aempresavencedora,responderáinteirae 

solidariamente pela qualidade e autenticidade destes, obrigando-sea 

substituir, às suas expensas, no todo ou em parte, o objeto 

destalicitação,emqueseverificaremvícios,defeitos,incorreções,resultan

tesdafabricaçãooutransporte,constatadovisualmenteouemlaboratório,

correndoestes custospor suaconta; 
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m) manter endereço eletrônico (e-mail) válido para fins de 

comunicaçãocom a contratante por todo o período de contratação; 

comunicando,imediatamente,o Contratanteemcaso dealteração; 
6.8.2. Obriga-seaAdministração/Contratante: 

a) comunicar à Contratada todas e quaisquer ocorrências 

relacionadasaosobjetosentregues; 

b) efetuaropagamentodaContratadadeacordocomaformadepagamentoes

tipuladanalicitaçãoeno Contrato; 

c) promoveroacompanhamentoeafiscalizaçãodofornecimento/prestação 

dos serviços, sob os aspectos qualitativo equantitativo, anotando em 

registro próprio as falhas e solicitando asmedidascorretivas; 

d) rejeitar, no todo ou em parte, o objeto entregue pela Contratada 

foradasespecificaçõesdocontrato; 

e) observarparaqueduranteavigênciadoContratosejamcumpridasasobrig

ações assumidas pela Contratada, bem como sejam 

mantidastodasascondiçõesdehabilitaçãoequalificaçãoexigidasnalicitaç

ão; 
f) aplicarassançõesadministrativas,quandosefizeremnecessárias; 

g) prestar à CONTRATADA informações e esclarecimentos que 

venhamaser solicitados; 

h) demaiscondiçõesconstantesdoeditaldelicitação. 

6.9. Oprazodevigênciadacontrataçãoéde12(dose)mesescontadosdaassinaturado 

instrumentocontratual. 

 
6.10. GESTÃOEFISCALIZAÇÃO 

6.11. OGestordopresentecontratoserádesignadoapartirdosseguintesdados:Nome: 

Cargo: 

Matrícula: 

E-mail: 

6.12. O Fiscal do contrato será designado a partir dos seguintes 

dados:Nome: 

Cargo:Ma

trícula: 
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E-mail: 
 
 

7. CRITÉRIOSDEMEDIÇÃOEPAGAMENTO 

7.1. Prazosparafinsdepagamento,recebimentoemedição. 
7.1.1. Oprazodesubstituiçãodosbensrejeitadosseránoperíodode10dias. 

7.1.2. Oprazoderecebimentodefinitivodoobjetoseránoperíodode10dias. 

7.1.3. O prazo de pagamento será no período de 15 (quinze) dias a contar 

daentrega do relatório decada medição (Item 7.2.1) e documentos 

fiscaispertinentes à execução dos serviços, considerando o cronograma 

físico-financeiro. O pagamento de cada medição será o valor total dividido 

pelaquantidadede medições. 
7.2. Cronogramafísico-financeiro 
7.2.1. Oprazodeexecuçãodoobjetodafuturacontrataçãodeveráserrealizadoematé12

0(centoevinte)DIAS,contadosdaemissãodenotadeempenho/assinatura do 

termo de contrato, conforme cronograma resumidoabaixo: 

MEDIÇÃO PRAZO/ETAPA 30 45 60 75 90 105 120 

1 Elaboração
 do
projetoexecutivo 

X       

2 Elaboraçãodadocume
ntação 
parahomologação 

X       

3 HomologaçãojuntoaC
oncessionária 

X X X     

4 Aquisição
 e
fornecimentodosequi
pamentos/materiais 

 X X     

4 Instalação
 do
sistemafotovoltaico 

   X X X  

6 Comissionamentodo
 sistemaf
otovoltaico 

    X X  

7 Recebimento      X X 
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8 Treinamento
 de
pessoal 

      X 

 
8. FORMAECRITÉRIOSDESELEÇÃODOFORNECEDORMEDIANTEOUSODOSISTEMA DE 

PREGÃOELETRÔNICA(art.6º,incisoXLI,daLein.14.133/2021) 
8.1. Critériodejulgamento 
8.1.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento 

depregão de licitação, na forma eletrônica, conforme Lei n.º 14.133/2021, 

queculminarácomaseleção da propostade menorpreço global 

8.1.2. Demaiscritériosnoitem4.6destedocumento. 
 
 

9. ESTIMATIVADOVALORDACONTRATAÇÃO 

O valor máximo estimado será de R$ ................... 

(..........................................................................). 
 
 
10. ADEQUAÇÃOORÇAMENTÁRIA 

 
Asdespesaspúblicasdestecontratoterãoporbaseaseguintedotaçãoorçamentária 

 

Órgão/UnidadeOrçamentária Subação Natureza Fonte 

    

 
 

11. REFERÊNCIASNORMATIVAS 

● NBR5410:InstalaçõesElétricasdeBaixaTensão 

● NBR5473:InstalaçãoElétricaPredial 

● NBR5984:NormaGeraldeDesenhoTécnico 

● NBR6812:FioseCabosElétricos 

● NBR9513:EmendasparaCabosdePotênciaIsoladosparaTensõesaté750V 

● NBR10067:PrincípiosGeraisdeRepresentaçãoemDesenhoTécnico 

● NBR15575:NormadeDesempenhodeEdificações 

● NBR16149:SistemasFotovoltaico(FV)-

CaracterísticasdaInterfacedeConexãocoma RedeElétrica De Distribuição 
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● NBR62116:ProcedimentosdeEnsaioAnti-

ilhamentoparaInversoresdeSistemasFotovoltaicos ConectadosàRede 

● NR-06:EquipamentodeProteçãoIndividual-EPI 

● NR-10:SegurançaemInstalaçõeseServiçosemEletricidade 

● NR-18:CondiçõeseMeioAmbientedeTrabalhonaIndústriadaConstrução 

● NR-35:TrabalhoemAltura 
 
 
 

Natal,29denovembrode2023 
 
 
 
 

Responsáveltécnico:   

Mauricio Carlos Medeiros de 

LimaEngenheiro 

EletricistaCREA:211802446

0 

DDOISCONSTRUCOES –CNPJ:09.122.600/0001-05 
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ANEXOI –MODELODEATESTADODE VISTORIA 
(Empapeltimbradodofornecedor) 

 
 

Atestamos,paraosdevidosfins,que o(a)Sr(a). , 
R.G. ,CPF , indicado(a) pelo fornecedor, 
tomouconhecimentodetodasasinformaçõestécnicasedascondiçõeslocaisparaa
prestaçãodosserviços,objetodaDispensadeLicitaçãoNº / . 

 
 
 

Natal,...de.........................de20... 
 
 
 
 
 
 
 

(Assinaturaecarimbodoservidor) 
 
 
 

DEACORDO: 
 
 
 

REPRESENTANTEDOFORNECEDOR(Nome,CPFeassinatura) 
 
 
 
 

Observações: 

Avistoriatécnicarequeragendamentopréviocomacontratante,quedeveráserfeitoem 

horáriocomercial, em diasúteis,através dotelefone:( )-edoe-mail: 

 . O prazo para vistoria iniciar-se-á no dia útil seguinte ao 

dapublicaçãodoAvisodeDispensa,estendendo-

seatéodiaútilanterioràdataprevistaparaaaberturada sessão pública. 



 

 

 
 

ANEXOII-MODELO DEDECLARAÇÃODECONHECIMENTODOOBJETO 

(Empapeltimbradodofornecedor) 
 
 
 

Atestamos,parafinsdehabilitaçãonaDispensaEletrônicaNº / do 

CREMERN,queaempresa ,CNPJ:

 ,representadapor(inserirnomee

cpfdorepresentantelegal),templenoconhecimentodo objeto, das condições da 

contratação e peculiaridades inerentes à natureza dosserviços, que constam no Aviso 

de Dispensa e nos seus Anexos, assumindo totalresponsabilidade por esse fato e 

informando que não o utilizará para 

quaisquerquestionamentosfuturosqueensejemavençastécnicas oufinanceiras. 
(Local),...de.........................de20... 

 
 
 
 
 
 

REPRESENTANTELEGALDAEMPRESA(Nome, CPFeassinatura) 



 

 

 

 
 

CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA DO RIO 
GRANDE DO NORTETERMODE REFERÊNCIA– LEI 

14.133/2021 
SERVIÇOCOMUMDEENGENHARIA 

 
 

12. DEFINIÇÃODASCONDIÇÕESGERAISDACONTRATAÇÃO(art.6°,XXXIII,alínea‘a’e‘i’daL
ein.14.133/2021). 

12.1. Objeto 
12.1.1. O objeto do presente termo de referência é a contratação de serviço 

comumde engenharia para fornecimento e instalação de sistema de 

microgeraçãodistribuída fotovoltaico on-grid no prédio do Conselho Regional 

de Medicinado RN (CREMERN), visando permitir a realização regular de 

processo 

delicitaçãoparacontrataçãopública,nostermosfixadosnalegislaçãoaplicável.O 

sistema a ser fornecido deve possuir potência de geração de, no 

mínimo,75kWp epossuirestruturadefixaçãodotipoCarport(Garagemsolar). 
12.1.2. Oobjetodacontrataçãotemanaturezadeserviçocomumdeengenharia. 

12.1.3. O prazo de vigência da contratação é de 12 meses (doze) meses, 

contadosdaassinaturadocontrato,naforma doartigo105daLein°14.133/2021. 

12.1.4. A presente contratação adotará como regime de execução a empreitada 

porpreço global(art.46,“II” da Lein°14.133/2021 

12.1.5. O proponente da dispensa eletrônica, que estiver mais bem colocado 

nadisputa,deveráapresentaràAdministração,pormeioeletrônico,planilhaqueco

ntenhaopreçoglobal, osquantitativos eos preçosunitários. 

 
12.2. Especificaçõestécnicasdetalhadas: 
12.2.1. A execução dos serviços objeto da futura contratação deverá ser 



 

 

realizada,em regra, diretamente pela contratada, por intermédio de equipe 

técnica 

deprofissionaiscomformaçõestécnicasadequadaseexperiênciasanteriores 



 

 

na execução de serviços técnicos semelhantes, observadas 

rigorosamenteas especificações, prazos e condições contidas nos Relatório 

de AnáliseTécnica elaborado, bem como também todas demais condições e 

encargosdecontrataçãofixadasnesteTermodeReferênciaelaboradopelaEquip

edePlanejamento, as boas técnicas de execução de projetos de 

minigeraçãodistribuída fotovoltaica de energia, as normas técnicas da 

ABNT, as normasregulamentaresdesegurançaesaúde notrabalho, 

entreoutras. 

12.2.2. O objeto da contratação deverá conter os seguintes serviços e 

obrigaçõestécnicas mínimas, observadas as especificações técnicas e 

metodologiasexecutivascontidasnos projetose memoriaisdescritivos: 

a) Fornecimentodosequipamentosnecessáriosesuficientesàimplantaçã

odosistemafotovoltaico,observadoexatamenteasespecificaçõestécni

casindicadasneste TermodeReferência; 

b) Mobilizaçãodainfraestruturadecanteiro,logísticaepessoalnecessários 

à execução dos serviços de instalação do sistema 

demicrogeraçãodistribuída fotovoltaicadeenergia; 

c) Disponibilizaçãodeequipetécnicaespecializadaeadequada,contendo 

a mão de obra necessária e suficiente à execução 

dosserviçosdeinstalaçãonoprazoenascondiçõesfixadas,observadasa

sdisposiçõesprevistasnosdocumentosconstitutivosdestacontratação; 

d) Executar os serviços de intervenções civis necessários à 

instalaçãodosistemamicrogeraçãodistribuídafotovoltaicadeenergia,o

bservadosoEstudotécnicopreliminareoutrasdisposiçõesprevistasnos

documentos constitutivosdestacontratação; 

e) Executartodosasinstalaçõeselétricasprojetadasparafinsdefuncionam

entodosistemademicrogeraçãodistribuídafotovoltaicadeenergia,como

tambémparasuaintegraçãoaosistemapredialerededaconcessionária; 

f) Procederàregularizaçãocompletadosistemademicrogeraçãodistribuíd

afotovoltaicajuntoaoconcessionáriocompetente,inclusiverealizandoto

dososajustesdeterminadoseprestadotodasasinformaçõese 

documentospertinentes; 



 

 

g) Realizarostestesdeoperaçãodosistemademicrogeraçãodistribuídafot

ovoltaica; 

h) Instruiropessoaldafiscalizaçãoemrelaçãoàoperaçãoemonitoramentod

osistemademicrogeraçãodistribuídafotovoltaica; 

i) Desmobilizara infraestruturadecanteiro,logísticaedepessoal; 

j) Respondertecnicamentepelofornecimentoeinstalaçãodosistemademi

crogeraçãodistribuída fotovoltaica; 

k) Executarprojetodeasbuiltparafinsde  

representaçãorealdasoluçãodesta contratação. 

l) Realizaralimpezageralerequererorecebimentodoobjeto. 

12.2.3. Osequipamentos emateriaisdestacontrataçãodevem 

possuirasseguintesespecificações: 

1.2.3.9. MódulosFotovoltaicos 
1.2.3.9.1. A usina é constituída por módulos fotovoltaicos, cuja função 

éconverterpartedaenergiacontidanaradiaçãosolar,diretamente,e

menergia elétrica. 

1.2.3.9.2. Osmódulosdeverãoapresentar,nomínimo,asseguintescaracterísti

caselétricas: 

a) P= 550W 

b) Vmp≥40,90V 
 

c) Imp≥13,45A 
 

d) Voc≥49,62V 
 

e) Isc≥14,03A 
 

f) Rendimento≥21,33% 

g) Coeficientedetemperaturaàpotênciamáxima:-0,35%/°c 

1.2.3.9.3. A degradação média de potência dos módulos não poderá 

sersuperiora0,8%aoano,paraosprimeiros25anosdeexploraçãoe, 

além disso, deverão estar equipados com, pelo menos, 

3diodosdepassagem(by-pass). 

1.2.3.9.4. Os módulos deverão apresentar certificado de conformidade 

deacordocomasdisposiçõesdanormanpemiso/iec61215, 



 

 

“crystallinesiliconeterrestrialphotovoltaicmodules-

designqualification and type approva”, e respeitar a marcação 

ce, deacordo comadeclaraçãodo fabricante. 

1.2.3.9.5. Os módulos deverão estar classificados na classe A, de 

acordocom a norma iec 61730-1, de forma a assegurar a 

proteçãocontrachoques elétricos. Além disso, é necessário que 

estejamdevidamenteetiquetadosnosistemadeetiquetagemdoinm

etro. 

1.2.3.9.6. Osmódulosdevemseridentificadosdeformalegíveleindelével,com,

nomínimo,asseguintesinformações:nomeoumarcacomercial do 

fabricante; modelo ou tipo de modelo; número desérie. 

1.2.3.9.7. A instalação dos módulos fotovoltaicos em estrutura própria 

amontar no telhado, assegura a livre circulação de ar entre 

otelhado e a parte traseira dos módulos, situação que por 

permitiressa circulação melhora a capacidade de produção de 

energia,apesardoaquecimentoadicionaldevidoàproximidadedotel

hado. 

1.2.3.10. Sistemade Conversão(CC-CA) 
1.2.3.10.1. As usinas contemplam a instalação de um inversor 

“trifásico”,porém não impede a utilização de 3 inversores 

monofásicos emsubstituição(desdequesejaapresentada 

justificativatécnicaparatal). 

1.2.3.10.2. A função do inversor na instalação é assegurar a conversão 

daenergia CC, proveniente dos módulos fotovoltaicos, em 

energiaCA. 

1.2.3.10.3. EstaenergiaéentregueembaixatensãonoQGBTlocalizadonointeri

ordaedificação,nosvalorespadronizadospelaconcessionária,de22

0 ou380 vca,àfrequência de60hz. 

1.2.3.10.4. Alémdaconversãocc/ca,cabeaoinversorassegurarque: 

a) seja gerada uma onda senoidal sincronizada com a 

ondasenoidaldaredededistribuição; 

b) seja otimizado o ponto de funcionamento em função 

dogrupode módulosquelhe está associado; 



 

 

c) opere em condições de alta eficiência independente 

dacarga associada; 

d) opere em condições de alta eficiência independente 

datemperatura ambiente desde que contida na sua gama 

defuncionamento; 

e) osníveisdedistorçãoharmônicaintroduzidossejamirrelevant

esparaaqualidadedeserviçodaredededistribuição; 

f) sejam cumpridos os normativos e regulamentos 

nacionaisaplicáveis. 

1.2.3.10.5. Os inversores a serem utilizados devem apresentar as 

seguintescaracterísticasbásicasmínimas. 

inversorgrid-tie60kW 

a) índicedeproteção:ip65 

b) gamadetemperaturade-30°c~+60°c; 

c) gamadeumidaderelativa0%~100% 

d) Vmáx (tensãomáxima) ≥1100v; 
 

e) Imáxdc(correntemáximaemcorrentecontínua)≥ 30a; 
 

f) rastreamentomppt:≥3 

g) Vnom(tensão nominal entre fases) = 220V; (em 

regiõesonde a tensão nominal entre fases é 380V, os 

inversorestrifásicos deverão adotar o mesmo nível de 

tensão e ovalor da tensão nominal do equipamento 

deverá estarmarcado na proposta de forma explícita para 

não haverconfusões); 
h) F(frequêncianominaldeoperação) =50/60hz 

i) Pnom(potêncianominal)=60kW 

j) Inomac(correntenominalemcorrentealternada)=96,0A; 
k) rendimento=98,8% 

l) cosφ(fatordepotência)≥0,8; 

1.2.3.10.6. Característicasgeraisdosconversoresdeenergia 



 

 

1.2.3.2.6.2. os inversores a serem utilizados nas usinas 

fotovoltaicasdevemapresentarasseguintescaracterísticasb

ásicasmínimas 

a) garantia contra defeitos de material e fabricação 

mínimade5anos; 

b) deformação da corrente de onda pelas harmônicas -

TDHimáximo:<3%; 

c) proteçõesemonitoramentos:anti-

ilhamento,proteçãocontrapolaridade reversa emcc; 

d) monitoramentodefusíveisinternos,quandohouverproteção

por fusíveis; 

e) monitoramentodaredeelétricaca.(tensão,corrente,potência

efrequência); 

f) Deveráoperardeformatotalmenteautomática,semnecessid

adedequalquerintervençãoouoperaçãoassistida. 

1.2.3.10.7. Ter capacidade de armazenamento das variáveis coletadas 

peloinversorde modolocal(datalogger). 

1.2.3.10.8. O inversor utilizado deverá ser do tipo string com no 

mínimoproteção por fusível e/ou chave seccionadora de 

abertura sobrecarga e/ou disjuntor cc, em sua própria estrutura, 

é obrigatória 

aconfecçãodestringboxparaproteçãodoladocc,amenosqueoinver

sorpossuaespaçointegradointernamenteparatal. 

1.2.3.10.9. O inversor deverá possuir sistema de monitoramento através 

deredewifi e rede cabeada. 

1.2.3.10.10. Será disponibilizado um ponto, físico ou sem fio, para acesso 

àrede local, no caso do ponto de acesso físico, a infraestrutura 

deconexão entre a usina e este ponto é de responsabilidade 

dacontratada. 

1.2.3.10.11. O inversor deverá possuir ao menos uma saída de relé 

paracontrole dos sistemas externos tais como alarmes e 

sistemas demonitoramento visível. 

1.2.3.10.12. O inversor deverá possuir condições de realizar 

programaçãolocalemtodososseusparâmetroseletrônicosdeconfig

uração 



 

 

taiscomoníveisdetensão,níveisdecorrente,tempodeacionamento

edisparodetrip. 

1.2.3.10.13. Serão aceitos inversores com tensão máxima de operação 

de1500Vcc. 

1.2.3.10.14. Oinversorasseguraamanutençãodosvaloresdatensãodaredeedafr

equência de operação. 

1.2.3.10.15. asseguramaindaqueéinterrompidoofornecimentodeenergiaàrede 

sempre que o valor da tensão da rede baixar dos 80% ousubir 

acima de 110% face ao seu valor nominal, num tempomáximode 

0,2s. 

1.2.3.10.16. O inversor garante o sincronismo com a rede de distribuição e 

aproteçãoda conexão àrede. 

1.2.3.10.17. Devemfazê-

lo,principalmente,parasituaçõesdesubesobrefrequência,desobre

correntes,deativaçãodedispositivodeanti-

ilhamentoedeproteçãoadequadacontracorrentesdefuga. 

1.2.3.10.18. Numa situação de sub-frequência, quando a frequência da 

redebaixar de 57,5 hz, o inversor deverá assegurar a cessação 

defornecimentodeenergia à redeelétricaematé0,2s. 

1.2.3.10.19. Só poderá voltar a fornecer energia à rede depois da 

frequênciasubirparaos59,9hz,mantidasascondiçõesnormaisdefor

necimento de energia por um período de 180 s, tempo após 

oqualse podedara reconexão. 

1.2.3.10.20. oinversordeveráestarprotegidocontrasobretensõesapartirdosDisp

ositivosdeProteçãoContraSurtos,DPS,instaladosnastringbox(caix

asdefileiras,associadaaoladoccdausina)enoquadrode corrente 

alternada, QCA, (associado ao lado CA da usina). Oinversor 

assegura que a microgeração instalada atende todos 

osparâmetrosdequalidadedeenergiaedesligamento. 

1.2.3.10.21. Oinversortambémasseguraqueamicrogeraçãoinstaladapossuipro

teção contrailhamento. 

1.2.3.11. ProteçãoCA 
1.2.3.11.1. NoQDGaserexecutado,seráinstaladaaproteçãodasaídaCAdoinve

rsor,elepossuiráumdisjuntortermomagnético,paraproteçãodassaí

dascontra sobrecargasecurto-circuito. 



 

 

1.2.3.11.2. disjuntor de saída do inversor de acordo com o 

cabeamentoutilizadoenomínimo30%acimadacorrentemáximadeo

peraçãodo inversor. 

1.2.3.11.3. Poderáserutilizadodisjuntoresdeusogeralde3e2polos-5kA(o nível 

de curto-circuito deverá ser calculado e conferido paracada 

região), ou caso seja necessário disjuntores com caixamoldada. 

1.2.3.11.4. A proteção CA será realizada por um Dispositivo de 

ProteçãoContraSurto(DPS)naredeelétrica.OsDPSprotegemasins

talações contra as descargas indiretas, caso típico de 

cargasemlocaisinternosalimentadasporredeelétricaembutida.par

aoinversorde60kWseráutilizadoumdisjuntortermomagnéticoemca

ixamoldada,tripolar,400Vca,100A,comaseguinteconfiguração dos 

cabos de alimentação: 3#35mm2 com isolaçãoemEPR. 
1.2.3.12. ProteçãoCC 

1.2.3.12.1. No lado CC, deverá ser previsto o uso de DPS para 

sistemasfotovoltaicos, disjuntores e/ou fusíveis para uso 

específico emsistemas fotovoltaicos e deverão ser 

dimensionados de acordocomosistema. 

1.2.3.12.2. Deverão estar localizados na string box ou dentro do 

inversor,casoeste tenhaumespaçointegradodestinadoparatal. 

1.2.3.13. Sistemade Monitoramento 
1.2.3.13.1. O inversor deve fornecer soluções de registro de dados 

quepodemserarmazenadossemanecessidadedeumpcconectado

o tempo todo aos inversores, através de registradores de 

dados(data logger) e oferecer monitoramento de dados online 

usandoportais desenvolvidos para essa finalidade. Assim, o 

proprietáriodo sistema pode monitorar o desempenho do 

sistema a partir dequalquerdispositivo conectadoà internet. 

1.2.3.13.2. O sistema para coleta de dados, deve prever um registrador 

dedados e um hardware de comunicação, que pode ser 

instaladointernamentenoinversorousimplesmenteconectadoaoin

versorviacabeamentoedevecontemplarsensoresparamedira 



 

 

irradiância(celuladereferência),atemperaturadomódulo,temperat

uraambienteeosdadosdevento(velocidadeedireção)e estas 

informações também devem estar acessíveis através dainternet. 

1.2.3.14. EstruturasdeFixaçãoemTelhadosouCoberturas 
1.2.3.14.1. A usina será instalada em estruturas de fixação próprias, 

portrilhosdeaçogalvanizadofixadosnacoberturadaedificação. 

1.2.3.14.2. O trilho de aço galvanizado utilizado deverá ser 

confeccionadoemmaterial comchapa 16ou1,8mmdeespessura. 

1.2.3.14.3. afixaçãoseráasseguradaporparafusosautobrocantesdematerial 

resistente a corrosão e tratamento geomet e 

dimensõesmínimasde⅞”deespessura,colocadosacada1metro. 

1.2.3.14.4. Nafixaçãodostrilhosmetálicosterádeserasseguradaaimpermeabili

zação dos pontos de fixação dos suportes atravésde fitas de 

edpm ou mantas asfálticas, de forma a impedir aocorrênciade 

infiltrações. 

1.2.3.14.5. Sóserãoaceitosfurosnapartealtadastelhasmetálicasdemodoaevit

ar infiltrações. 

1.2.3.14.6. Osmódulosfotovoltaicosserãofixadosaotrilhometálicoatravésdefix

adorespróprios,dotadosdeparafusoseporcasespecíficasparaautili

zação. 

1.2.3.14.7. Asestruturasdefixaçãodosmódulosfotovoltaicossãofixas,sempart

esmóveis,constituídasportrilhosmetálicosdeaçogalvanizado e 

respectivos acessórios, permitindo a 

instalaçãodosmódulosqueconstituemausina. 

1.2.3.14.8. Deverá ser previsto espaço entre os módulos fotovoltaicos 

parafacilitarlimpeza emanutençõesfuturas. 

1.2.3.14.9. A inclinação mínima dos módulos deverá ser de, no mínimo, 

10°afimdeevitaroacúmuloexcessivodesujeirasobreosmódulos. 

1.2.3.14.10. Caso o telhado tenha uma inclinação inferior à 

especificada,deverá ser prevista estrutura dedicada ao suporte 

dos módulossobreotelhado. 

1.2.3.14.11. AestruturadefixaçãodotipoCarportdeveráteralturacompatívelcom

veículosdemédioporte(SUV;Camionetes).Alturamínima 



 

 

de2,35metodasasvagasdasgaragensdevempossuirmódulosfotov

oltaicoscomocobertura,nãodeixandoespaçosvaziosentreosveícul

os. 
1.2.3.15. Aterramento 

1.2.3.15.1. Conforme as normas NBR 5410 (ABNT, 2004) e NBR 

16274(ABNT, 2014), as massas metálicas e os equipamentos 

devemestar devidamente aterrados, ressaltando-se, neste caso, 

que osistemadeaterramentoserá funcionale deproteção. 

1.2.3.15.2. Paratanto,deve-seobservarasseguintesrecomendações: 

a) deverão ser instaladas 3 (três) hastes de aterramento 

deaço cobreado, separadas por uma distância mínima de 

3(três) metros e interligadas a partir de cabo de cobre 

nucomseçãomínimade35mm²,demaneiraagarantirumabai

xaimpedânciaao eletrododeaterramento; 

b) condutor de aterramento deverá ser constituído de 

cabodecobre nucomseção mínimade 35mm²; 

c) O condutor de proteção deverá ser formado por 

condutoisoladouma seção mínima de16 mm²; 

d) O barramento de equipotencialização principal (BEP) 

daedificação pode ser utilizado para fins de 

aterramentofuncional e, para tanto, pode ser prolongado, 

por meio deumcondutordebaixa impedância; 

e) Osmateriaisdoseletrodosdeaterramentoeasdimensões 

desses materiais devem ser selecionados 

demodoaresistiràcorrosãoeapresentarresistênciamecânic

aadequada; 

f) Aeficiênciadosistemadeaterramentodeveráserconstatada 

a partir do método da queda de 

potencial,tambémconhecidocomométododos3pontos,dea

cordocomoprocedimentoexplicitadonoitem6.1danormaNB

R15749; 

 
1.2.3.16. Cabeamento 



 

 

1.2.3.16.1. os cabos para a extensão da instalação que serão 

utilizadosdeverãoseguirodimensionamentoapresentadonomemor

ial: 

a) TrêscabosfasedecobrecomisolaçãoemEPR,seçãode35m

m². 

b) umcaboneutro comisolaçãoemEPR,seçãode25 mm²; 

c) Um condutor proteção com isolação em EPR, seção 

25mm²; 

d) Para a conexão do DPS, conforme a NBR 5410, 

seráutilizado cabo flexível com isolação em PVC, com 

seçãomínimade 6mm². 

12.3. Danaturezadoobjeto 
12.3.1. Osbenseserviçosdestacontrataçãonãoseenquadramcomobensdeluxo.Trata-

se de bens e serviços de natureza comum, com características 

eespecificaçõesusuaisde mercado. 

 
13. FUNDAMENTAÇÃOEDESCRIÇÃODANECESSIDADEDACONTRATAÇÃO(art.6º,inciso

XXIII,alínea‘b’da Lein.14.133/2021). 

13.1. O presente termo de referência tem como objetivo a contratação de 

empresaespecializada em projetos de energia solar fotovoltaica para 

implantação nasede do Conselho Regional de Medicina do Estado do Rio 

Grande do Norte(CREMERN),unidadede Mossoró. 

13.2. A energia solar é considerada uma fonte limpa, renovável e inesgotável 

deenergia.Dessaforma,aimplantaçãodeumsistemadegeraçãodeenergiasolarfot

ovoltaicacontribuicomapreservaçãodanaturezaepromoveodesenvolvimentodefo

rmasustentável,umavezquemitigaosimpactosambientaisdecorrentes 

daexploraçãodos recursosnaturais. 

13.3. OSistemaFotovoltaicoConectadoàRede(SFCR)temacapacidadedeconverteraen

ergiacontidanaluzemeletricidadeatravésdoefeitofotovoltaico. 

13.4. Aenergiageradanosmódulosfotovoltaicos,emcorrentecontínua,éconvertidaem 

corrente alternada pelo inversor. Do inversor, a energia é levada para ascargas 

elétricas da edificação e o excedente de energia, quando houver, éinjetadona 

rede da concessionária. 

13.5. Poroutrolado,justifica-

seaaquisiçãodospresentesbens,conformeodetalhamentotécnicoacima,emrazão



 

 

damaximizaçãodaeficiênciaglobaldo 



 

 

sistema, visto que os equipamentos/materiais a serem utilizados 

apresentamconcordância com as normas vigentes e alta qualidade nos 

parâmetros demercado. 

13.6. Ademais, o dimensionamento utilizado para embasar o quantitativo é 

derivadode um histórico de consumo médio do Conselho Regional de Medicina 

no RioGrande do Norte e da necessidade de ampliação de equipamentos 

inerentes aseufuncionamento. 

13.7. Aimplantaçãodeumsistemadegeraçãodeenergiasolarassociadaàparticipação 

da(s) unidade(s) consumidora(s) ao Sistema De Compensação DeEnergia 

Elétrica (SCEE) proporciona que o consumidor alcance uma economiana tarifa 

de energia elétrica na ordem de 70% (setenta por cento) a 90%(noventapor 

cento). 
 

Destaforma,alémdecontribuircomodesenvolvimentosustentável,ainstalaçãod

esistemafotovoltaicoconectadoàredeproporcionaráumaeconomiaderecursosfinanceir

osao CREMERN. 

 
14. DESCRIÇÃODASOLUÇÃOCOMOUMTODOCONSIDERADOOCICLODEVIDADOOBJET

O(art.6º,incisoXXIII,alínea‘c’,daLein. 14.133/2021) 

14.1. Aspectosgeraisda aquisição 
14.1.1. A instalação de um SFCR tem como principal objetivo a geração de 

energiaelétrica para participação do consumidor do Sistema de 

Compensação 

deEnergiaElétrica(SCEE).Comisso,aoconsumidor,éoportunizadooabatiment

odo valor dafaturadeenergianaordemde70%a90%. 

14.2. Manutenção 
14.2.1. A manutenção da integração de sistemas solares visa assegurar a 

operaçãocontínua,aeficiênciaenergética,aconformidadecomnormaseregulam

entações vigentes, bem como a segurança do sistema. Para tanto,busca-se 

identificar e corrigir eventuais falhas, garantir a integridade 

doscomponentes,bemcomootimizarodesempenhoglobaldosistemasolar. 
14.2.2. Asatividadesdemanutençãoincluem,masnãoselimitama: 

a) Limpezaeinspeçãodospainéissolaresecomponentes. 

b) Verificaçãoereparodeconexõeselétricas. 

c) Substituiçãodecomponentesdefeituosos. 



 

 

d) Monitoramentoeregistrodedadosdedesempenho. 

e) Manutençãodasegurançaelétrica. 

f) Atualizaçãodesoftwareefirmware,quandonecessário. 

14.2.3. A frequência da manutenção varia de acordo com o tipo de atividade e 

ascondiçõesespecíficasdosistema,masdeveseguirumplanodemanutençãopré

-estabelecido. Recomenda-se a realização de manutenção 

preventivaregularmente,depreferênciaanualmente,eamanutençãocorretivaco

nformenecessário. 

14.2.4. Os procedimentos de manutenção serão realizados pela equipe 

designadaparaatarefa,emconformidadecomasmelhorespráticasediretrizesest

abelecidas pelo fabricante dos componentes e pelos regulamentos 

locais.Éessencialqueamanutençãosejaconduzidaporpessoaltreinadoequalific

ado. 

14.3. Vistoria 
14.3.1. A vistoria tem como objetivo principal verificar se o sistema solar 

propostoatende aos requisitos técnicos, normativos e de segurança 

estabelecidos.Para tanto, busca-se avaliar a qualidade do projeto, a correta 

instalação 

doscomponentes,bemcomogarantiraintegraçãoadequadacomaredeelétricalo

cal,visando maximizara eficiênciae a segurançadasolução. 

14.3.2. Paraarealizaçãodavistoriainicialdeintegraçãodosistemasolar,oproponentedev

eráforneceraseguintedocumentação: 

a) Projeto do sistema solar, contendo especificações

técnicas,diagramaselétricos ede conexão; 

b) Licençaseautorizaçõesnecessáriasemitidaspelasautoridadescompet

entes; 

c) Certificaçõesdeconformidadedosequipamentosutilizadosnosistema; 

d) Documentaçãotécnicadosprofissionaisenvolvidosnainstalação. 

14.3.3. Avistoriainicialdeintegraçãoserárealizadadeacordocomosseguintescritérios: 

a) Conformidadecomasnormastécnicaseregulamentaçõesvigentes; 

b) Adequaçãodoprojetoàscondiçõeslocais,considerandofatorescomora

diaçãosolar,sombreamentoeorientaçãodospainéis; 



 

 

c) Verificaçãodasegurançaeintegridadedoscomponentesdosistema; 

d) Análisedaeficiênciaecapacidadedeproduçãode energiasolar; 

e) Avaliaçãodainterconexãocomaredeelétricaemediçãobidirecional,qua

ndoaplicável. 

14.3.4. Avistoriainicialconsistiráemumainspeçãoinlocodosistemasolarproposto,comf

oconarevisãodosdocumentosfornecidosenaverificaçãodasinstalações. A 

comissão de vistoria emitirá um relatório detalhado com asconstatações e 

recomendações, que poderá incluir a aprovação, pendênciasaserem 

corrigidasou,sefor ocaso, a rejeiçãodoprojeto. 

14.4. Identifica-
secomoparâmetroslegaisasubsidiaracontratação: 

n) NBR5410:InstalaçõesElétricasdeBaixaTensão 

o) NBR5473:InstalaçãoElétricaPredial 

p) NBR5984:NormaGeraldeDesenhoTécnico 

q) NBR6812:FioseCabosElétricos 

r) NBR9513:EmendasparaCabosdePotênciaIsoladosparaTensõesaté750V 

s) NBR10067:PrincípiosGeraisdeRepresentaçãoemDesenhoTécnico 

t) NBR15575:NormadeDesempenhodeEdificações 

u) NBR 16149: Sistemas Fotovoltaico (FV) - Características da Interface 

deConexãocoma RedeElétrica De Distribuição 

v) NBR62116:ProcedimentosdeEnsaioAnti-

ilhamentoparaInversoresdeSistemasFotovoltaicos ConectadosàRede 

w) NR-06:EquipamentodeProteçãoIndividual-EPI 

x) NR-10:SegurançaemInstalaçõeseServiçosemEletricidade 

y) NR-18:CondiçõeseMeioAmbientedeTrabalhonaIndústriadaConstrução 

z) NR-35:TrabalhoemAltura 

Edemaisnormativosreferentesaosserviçosoraplanejados,elegislaçãoaestasassocia

das,queas substituamoua estas sesuperpõem 

 
15. REQUISITOSDACONTRATAÇÃO(art.6º,XXIII,alínea‘d’daLeinº14.133/21) 

15.1. Nãoseráadmitidaaparticipaçãodeconsórciosparaevitaraofensaapremissabásica 

de competitividade, visto que a natureza do presente objeto não é 

desobremaneira,complexa,vistoquesetratadeserviçocomumnaesferadas 



 

 

compraspúblicas,demodoqueapermissãodeumauniãodeempresasporviatransve

rsa,poderiaafetara participaçãode outros interessados. 

15.2. Nãoseráadmitidaa subcontrataçãodoobjetocontratual 

15.3. Seráexigidaagarantiadacontrataçãodequetratamosarts.96eseguintesdaLeinº14.

133/2021,nopercentualde5% dovalor contratual. 

15.4. Perseguindo o que preconiza a Instrução Normativa 01/2010 do MPOG, 

asseguintesdiretrizesdeverãoseratendidaspelacontratada,quantoaosaspectosd

esustentabilidadedacontratação: 

15.4.1. Aempresacontratadadeveráutilizarnaexecuçãodosserviçosorapleiteadosmate

riaisquesejamconstituídos,notodoouemparte,pormaterialreciclado,atóxico,bio

degradável, conformeABNTNBR15.448-1e15.448-2. 

15.4.2. Osmateriaisutilizadosnosserviçoscontratadosdeverãoestarpreferencialmente 

acondicionados em embalagem individual adequada, 

comomenorvolumepossível,queutilizemateriaisrecicláveis,deformaagarantira

máximaproteção duranteotransporteeoarmazenamento. 

15.4.3. Osmateriaisutilizadosnosserviçosnãodeverãocontersubstânciasperigosasem

concentraçãoacimadarecomendadanadiretivaRoHS(Restriction of Certain 

Hazardous Substances), tais como mercúrio (Hg),chumbo (Pb), cromo 

hexavalente (Cr(VI)), cádmio (Cd), bifenil polibromados(PBBs),éteres difenil-

polibromados (PBDEs). 

15.4.4. A comprovação do disposto acima, se necessário, poderá ser feita 

medianteapresentaçãodecertificaçãoemitidaporinstituiçãopúblicaoficialouinsti

tuição credenciada, ou por qualquer outro meio de prova que ateste 

queoinsumoadquiridocumpre comasexigências definidas. 

15.5. Além das diretrizes acima, faz-se necessário observar as recomendações 

desoluções economicamente viáveis previstas no Guia Nacional de 

LicitaçõesSustentáveisdaAdvocacia Geralda União. 
15.6. Condiçõesdehabilitação 
15.6.1. Na qualificação técnica, os Licitantes deverão demonstrar a sua 

adequadacapacidade técnica e expertise prática para gerir a execução de 

serviçosdessanatureza,eserábalizadonascapacidadesTÉCNICO-

PROFISSIONALeTÉCNICO-

OPERACIONAL,observadasasprescriçõescontidasnalegislaçãoaplicável. 



 

 

15.6.2. ACAPACIDADETÉCNICO-

PROFISSIONALdeveráenvolveracomprovaçãodosseguintes requisitos: 

a) Indicaçãodoprofissionallegalmentehabilitado,comprovadoconformealí

nea"b"destesubitem,ecomacervotécnicocompatível,comprovadanoste

rmosdaalínea"c"destesubitem,queseráresponsável técnico pela 

execução do objeto, devendo comprovar 

ovínculoprofissionalcomoparticular,medianteumdosseguintesdocumen

tos: 

i) CTPSdoprofissional(ououtrodocumentotrabalhistalegalm

entereconhecido); 

ii) Contrato social do Licitante (no caso de o 

profissionalpertenceraoquadrosocietáriodo licitante);ou 

iii) Contratooupré-

contrato(compromisso)defuturaprestaçãodeserviçostécni

cosdeexecuçãodo(s)objeto(s)desteProjetoBásico. 

b) Certidão de registro, emitida pelo Conselho Profissional 

competente,referente ao profissional indicado para execução, que 

comprove suaregularidadede situação profissional;e, 

c) CertidãodeAcervoTécnico(CAT),emitidapeloConselhoProfissionalcom

petenteou,referenteàexperiênciadavidaprofissionaldoresponsáveltécni

coindicadoparaexecução,quecomprovecapacidade técnico-

profissional compatível com o porte do objeto 

dapresentelicitaçãoouAnotações/TermosdeResponsabilidadeTécnica

emitidospeloConselhoprofissionalcompetentequecomproveamesmaca

pacidade; 

 
15.6.3. ACAPACIDADETÉCNICO-

OPERACIONALdeveráenvolveracomprovaçãodosseguintes requisitos: 

a) Certidão de registro, emitida pelo Conselho Profissional 

competente,referente à própria empresa Licitante, que comprove 

capacidade dedireito de desenvolver atividades da área de 

engenharia e a suaregularidadede situação 

b) Atestado(s) de Capacidade Técnica, emitido(s) por pessoa jurídica 

dedireitopúblico ouprivado,que comprove(m)aptidão ou experiência(s) 



 

 

anterior(es)doLicitanteparaexecuçãodeobjetosdemesmanaturezaouse

melhantesaodescritonesteProjetoBásicoeExecutivos(eseusanexos),o

bservando-

sequetal(is)atestado(s),nãoseja(m)emitido(s)pelopróprioparticularoup

orempresadeseumesmogrupoempresarial; 

15.6.4. Direito de vistoria e inspeção técnica dos locais de execução dos serviços –

CasooLicitantequeirainteirar-

semelhordascondiçõesedificuldadeseventualmenteexistentesno(s)local(is)de

execuçãodoobjeto,poderárealizar, até o último dia útil anterior à data de 

abertura do certame, visitatécnicaao local, realizandopréviocontato 

comoCREMERN: 

a) Atestadodevistoriatécnica,emitidopormembrodaequipetécnicaououtro

servidor indicadopelaAdministração;ou, 

b) Declaraçãodeciênciadetodasascondiçõesdeexecuçãoedeespontânea

denegaçãododireitoderealizarvistoriaeinspeçãotécnicado(s)local(is)de 

execução. 

15.6.5. Acomprovaçãodeexperiênciaanterior,pormeiodeatestado(s)decapacidade 

técnica em nome da empresa Licitante (capacidade técnico-operacional) e 

do(s) profissional(is) indicado(s) como responsável técnicopela execução 

dos serviços, decorrente(s) de execução(ões) de "serviços defornecimento e 

instalação de sistema de minigeração distribuída fotovoltaicaon-

grid",compotênciamínimainstaladade37,67kWp,implantadoemedificaçãocom

ercialou pública. 

15.6.6. Poderáserpermitidoosomatóriodeatestados,referentesàcontratosdistintosexe

cutadoscomserviçossemelhantesaodoobjetolicitado,parafinsde comprovação 

da experiência na execução de "serviços de fornecimento einstalação de 

sistema de minigeração distribuída fotovoltaica on-grid" 

compotênciainstaladamínimade20kWp,desdequesejamreferentesatecnologi

aesoluçãosemelhanteaoobjetolicitadoeparaedificaçõescomerciaisoupúblicas. 

15.6.7. Nacomprovaçãodacapacidadetécnico-

profissional,oLicitantedeverádemonstrar, em relação ao profissional 

indicado, o Acervo Técnico relativo àexecução de serviços com as 

características semelhantes àquelas indicadasnosubitem5.6.1.4deste 

ProjetoBásicoeExecutivo. 



 

 

15.6.8. Nacapacidadeeconômico-

financeira,osLicitantesdeverãodemonstrarasuaadequada capacidade 

econômica e disponibilidade financeira para fins 

deexecutarserviçosdessanatureza,sendobalizadaprescriçõeslegais 

15.6.9. OLicitantedeveráapresentarosBalançosPatrimoniaiseasDemonstraçõesCont

ábeisdosDOISÚLTIMOSEXERCÍCIOSSOCIAIS,jáexigíveiseapresentados na 

forma da lei, que comprovem a boa situação financeira daempresa para 

suportar as demandas de recursos durante a execução 

doescopocontratual,cujojulgamentoserárealizadoapartirdecritériosobjetivosp

ormeiodeíndicesfinanceirosadequadosfixadosnoEdital. 

15.6.10. Certidão Negativa de Falência - Certidão negativa de feitos sobre 

falência,recuperação judicial ou recuperação extrajudicial, expedida pelo 

distribuidordasededoLicitante. 

15.6.11. O julgamento da habilitação será baseado em critérios objetivos de 

análisedemodoarestarcomprovadoqueoLicitanteefetivamentereúneascondiç

õessubjetivasexigidas,nostermosfixadosdesteTermodeReferência. 

15.6.12. Serão inabilitados licitantes cuja documentação de habilitação 

apresentevíciosinsanáveis,observadoodispostonosubitem5.6.5desteProjetoB

ásicoeExecutivo. 

15.6.13. No julgamento da habilitação, e considerando o interesse público na 

maiorcompetitividade possível no certame, deverão ser adotada as diretrizes 

deexigência de um formalismo moderado, sendo tudo consignado na ata 

dostrabalhoseindicadosvia CHAT,particularmentepodendoser: 

a) Sanados errosoufalhasquenãoalteremasubstância enem 

avalidadejurídicadosdocumentosfornecidospeloslicitantes,mediantede

spachofundamentado,registradoemataeacessívelatodos,atribuindo-

lhesvalidade eeficáciaparafins de classificação; 

b) Realizadas diligências para fins de correções de erros materiais 

nadocumentação; 

c) Solicitado acomplementação de documentos ou informações 

quedeveriamconstaroriginalmentenahabilitação,desdequesejarelativa

à situação jurídica pré-existentes e comprovado ato contínuo 

peloLicitantenoprazo fixadopelo Pregoeiro; 



 

 

d) Solicitadas informações e esclarecimentos para que sejam 

indicadosmeramente via CHAT;e/ou, 

e) Realizadas diligências em sítios oficiais e/ou via telefone para fins 

deconstataçãodaveracidade,validadeoucomplementaçãodedocument

os e certidões que não prejudiquem a segurança jurídica 

dafuturacontratação. 

 
16. MODELODEEXECUÇÃOCONTRATUAL(arts.6º,XXIII,alínea“e”daLeinº14.133/2021). 

16.1. Prazodeentrega/execuçãodoobjeto 
16.1.1. Apresentecontrataçãoseguiráocronogramafísico-

financeiroprevistonesteTermodeReferência,ultimandoseusserviçosematé120

(centoevinte)diasdaemissão de ordemdeserviçoe fornecimento. 

16.1.2. Aentrega/execuçãoincluirá: 

5.1.2.9. Elaboraçãodoprojetoexecutivo; 

5.1.2.10. Elaboraçãodadocumentaçãoparahomologação; 

5.1.2.11. HomologaçãojuntoaConcessionária; 

5.1.2.12. Aquisiçãoefornecimentodosequipamentos/materiais; 

5.1.2.13. Instalaçãodosistemafotovoltaico; 

5.1.2.14. Comissionamentodosistemafotovoltaico; 

5.1.2.15. Recebimento; 

5.1.2.16. Treinamentodepessoal. 

16.2. Local,horárioeendereçodeentrega 
16.2.1. Os serviços e bens deverão ser executados e instalados durante o 

horáriocomercial na Sede do Conselho Regional de Medicina do Rio Grande 

doNorte,noMunicípiodeMossoró,localizadonaRuaJulitaG.Sena,20-

NovaBetânia,Mossoró/RN,59611-440 

 
17. MODELODEGESTÃOEROTINASDEFISCALIZAÇÃODO CONTRATO 

17.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com 

ascláusulas avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada 

parteresponderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial (Lei 

nº14.133/2021,art. 115,caput) 



 

 

17.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, 

ocronogramadeexecuçãoseráprorrogadoautomaticamentepelotempocorrespon

dente, anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila (Lei 

nº14.133/2021,art. 115,§5º). 

17.3. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) 

fiscal(is)do contrato, ou pelos respectivos substitutos (Lei nº 14.133/2021, art. 

117,caput). 

17.4. Ocontratadoseráobrigadoareparar,corrigir,remover,reconstruirousubstituir,asua

sexpensas,nototalouemparte,oobjetodocontratoemqueseverificarem vícios, 

defeitos ou incorreções resultantes de sua execução ou 

demateriaisnelaempregados(Lei nº14.133/2021,art. 119). 

17.5. OcontratadoseráresponsávelpelosdanoscausadosdiretamenteàAdministração 

ou a terceiros em razão da execução do contrato, e não excluiránem reduzirá 

essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento 

pelocontratante(Leinº14.133/2021,art.120). 

17.6. Somenteocontratadoseráresponsávelpelosencargostrabalhistas,previdenciários

,fiscaisecomerciaisresultantesdaexecuçãodocontrato(Leinº14.133/2021,art. 

121,caput) 

17.7. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou 

entidadeconvocará o representante da empresa contratada para reunião inicial 

paraapresentação do plano de fiscalização, que conterá informações acerca 

dasobrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias 

paraexecuçãodoobjeto,doplanocomplementardeexecuçãodacontratada,quando

houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, 

dentreoutros (IN5/2017,art.44,31º) 
17.8. Obrigaçõesdaspartesenvolvidas 
17.8.1. Obriga-seapessoajurídicavencedora: 

a) atender a todas as solicitações de contratação efetuadas durante 

avigênciadoContratoouAtadeRegistrodePreços,limitadaaoquantitativo

decada item; 

b) aofornecimentodoobjeto,deacordocomasespecificaçõesconstantes no 

Edital, em consonância com a proposta apresentada ecom a 

qualidade e especificações determinadas pela legislação emvigor; 



 

 

c) responsabilizar-se pela boa execução e eficiência no fornecimento 

doprodutoobjeto do edital; 

d) reparar, corrigir, remover às suas expensas, no todo ou em parte 

o(s)objeto(s) em que se verifiquem danos em decorrência do 

transporte,bemcomo,providenciar aimediata substituiçãodos mesmos; 

e) providenciaraimediatacorreçãodasdeficiênciasapontadaspelocontrata

ntequandodaentregadoproduto; 

f) apresentar,semprequesolicitadodocumentosquecomprovemaprocedê

ncia do produto fornecido, assim como amostra para 

análisepelaAdministração, semqualquer ônusadicional; 

g) nãosubcontratar,cederoutransferir,totalouparcialmente,oobjetodocontr

atoou da Ata deRegistro de Preços; 

h) manter,duranteavigênciadocontratooudoRegistrodePreços,todasasco

ndiçõesdehabilitaçãoequalificaçõesexigidasna licitação; 

i) a estender aos contratos objeto da Ata, os benefícios e 

promoçõesoferecidasaos demais clientesda contratada; 

j) responsabilizar-

seporquaisquerdanosouprejuízosfísicosoumateriaiscausadosàAdmini

straçãoouaterceiros,pelosseusprepostos,advindosdeimperícia,negligê

ncia,imprudênciaoudesrespeitoàsnormasdesegurança,quandodaexec

uçãodofornecimento; 

k) responsabilizar-

seportodasequaisquerdespesas,inclusive,despesadenaturezaprevide

nciária,fiscal,trabalhistaoucivil,bemcomoemolumentos,ônusouencargo

sdequalquerespécieeorigem,pertinentesà execução 

doobjetocontratado; 

l) mesmonãosendoafabricantedamatériaprimaempregadanafabricaçãod

eseusprodutos,aempresavencedora,responderáinteirae 

solidariamente pela qualidade e autenticidade destes, obrigando-sea 

substituir, às suas expensas, no todo ou em parte, o objeto 

destalicitação,emqueseverificaremvícios,defeitos,incorreções,resultan

tesdafabricaçãooutransporte,constatadovisualmenteouemlaboratório,

correndoestes custospor suaconta; 



 

 

m) manter endereço eletrônico (e-mail) válido para fins de 

comunicaçãocom a contratante por todo o período de contratação; 

comunicando,imediatamente,o Contratanteemcaso dealteração; 
17.8.2. Obriga-seaAdministração/Contratante: 

a) comunicar à Contratada todas e quaisquer ocorrências 

relacionadasaosobjetosentregues; 

b) efetuaropagamentodaContratadadeacordocomaformadepagamentoes

tipuladanalicitaçãoeno Contrato; 

c) promoveroacompanhamentoeafiscalizaçãodofornecimento/prestação 

dos serviços, sob os aspectos qualitativo equantitativo, anotando em 

registro próprio as falhas e solicitando asmedidascorretivas; 

d) rejeitar, no todo ou em parte, o objeto entregue pela Contratada 

foradasespecificaçõesdocontrato; 

e) observarparaqueduranteavigênciadoContratosejamcumpridasasobrig

ações assumidas pela Contratada, bem como sejam 

mantidastodasascondiçõesdehabilitaçãoequalificaçãoexigidasnalicitaç

ão; 
f) aplicarassançõesadministrativas,quandosefizeremnecessárias; 

g) prestar à CONTRATADA informações e esclarecimentos que 

venhamaser solicitados; 

h) demaiscondiçõesconstantesdoeditaldelicitação. 

17.9. Oprazodevigênciadacontrataçãoéde12(dose)mesescontadosdaassinaturado 

instrumentocontratual. 

 
17.10. GESTÃOEFISCALIZAÇÃO 

17.11. OGestordopresentecontratoserádesignadoapartirdosseguintesdados:Nome: 

Cargo: 

Matrícula: 

E-mail: 

17.12. O Fiscal do contrato será designado a partir dos seguintes 

dados:Nome: 

Cargo:Ma

trícula: 



 

 

E-mail: 
 
 

18. CRITÉRIOSDEMEDIÇÃOEPAGAMENTO 

18.1. Prazosparafinsdepagamento,recebimentoemedição. 
18.1.1. Oprazodesubstituiçãodosbensrejeitadosseránoperíodode10dias. 

18.1.2. Oprazoderecebimentodefinitivodoobjetoseránoperíodode10dias. 

18.1.3. O prazo de pagamento será no período de 15 (quinze) dias a contar 

daentrega do relatório decada medição (Item 7.2.1) e documentos 

fiscaispertinentes à execução dos serviços, considerando o cronograma 

físico-financeiro. O pagamento de cada medição será o valor total dividido 

pelaquantidadede medições. 
18.2. Cronogramafísico-financeiro 
18.2.1. Oprazodeexecuçãodoobjetodafuturacontrataçãodeveráserrealizadoematé12

0(centoevinte)DIAS,contadosdaemissãodenotadeempenho/assinatura do 

termo de contrato, conforme cronograma resumidoabaixo: 

MEDIÇÃO PRAZO/ETAPA 30 45 60 75 90 105 120 

1 Elaboração
 do
projetoexecutivo 

X       

2 Elaboraçãodadocume
ntação 
parahomologação 

X       

3 HomologaçãojuntoaC
oncessionária 

X X X     

4 Aquisição
 e
fornecimentodosequi
pamentos/materiais 

 X X     

4 Instalação
 do
sistemafotovoltaico 

   X X X  

6 Comissionamentodo
 sistemaf
otovoltaico 

    X X  

7 Recebimento      X X 



 

 

8 Treinamento
 de
pessoal 

      X 

 
19. FORMAECRITÉRIOSDESELEÇÃODOFORNECEDORMEDIANTEOUSODOSISTEMA DE 

PREGÃOELETRÔNICA(art.6º,incisoXLI,daLein.14.133/2021) 
19.1. Critériodejulgamento 
19.1.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento 

depregão de licitação, na forma eletrônica, conforme Lei n.º 14.133/2021, 

queculminarácomaseleção da propostade menorpreço global 

19.1.2. Demaiscritériosnoitem4.6destedocumento. 
 
 

20. ESTIMATIVADOVALORDACONTRATAÇÃO 

O valor máximo estimado será de R$ ................... 

(..........................................................................). 
 
 
21. ADEQUAÇÃOORÇAMENTÁRIA 

 
Asdespesaspúblicasdestecontratoterãoporbaseaseguintedotaçãoorçamentária 

 

Órgão/UnidadeOrçamentária Subação Natureza Fonte 

    

 
 

22. REFERÊNCIASNORMATIVAS 

● NBR5410:InstalaçõesElétricasdeBaixaTensão 

● NBR5473:InstalaçãoElétricaPredial 

● NBR5984:NormaGeraldeDesenhoTécnico 

● NBR6812:FioseCabosElétricos 

● NBR9513:EmendasparaCabosdePotênciaIsoladosparaTensõesaté750V 

● NBR10067:PrincípiosGeraisdeRepresentaçãoemDesenhoTécnico 

● NBR15575:NormadeDesempenhodeEdificações 

● NBR16149:SistemasFotovoltaico(FV)-

CaracterísticasdaInterfacedeConexãocoma RedeElétrica De Distribuição 



 

 

● NBR62116:ProcedimentosdeEnsaioAnti-

ilhamentoparaInversoresdeSistemasFotovoltaicos ConectadosàRede 

● NR-06:EquipamentodeProteçãoIndividual-EPI 

● NR-10:SegurançaemInstalaçõeseServiçosemEletricidade 

● NR-18:CondiçõeseMeioAmbientedeTrabalhonaIndústriadaConstrução 

● NR-35:TrabalhoemAltura 
 
 
 

Natal,29denovembrode2023 
 
 
 
 

Responsáveltécnico:   

Mauricio Carlos Medeiros de 

LimaEngenheiro 

EletricistaCREA:211802446

0 

DDOISCONSTRUCOES –CNPJ:09.122.600/0001-05 



 

 

 
 

ANEXOII –MODELODEATESTADODE VISTORIA 
(Empapeltimbradodofornecedor) 

 
 

Atestamos,paraosdevidosfins,que o(a)Sr(a). , 
R.G. ,CPF , indicado(a) pelo fornecedor, 
tomouconhecimentodetodasasinformaçõestécnicasedascondiçõeslocaisparaa
prestaçãodosserviços,objetodaDispensadeLicitaçãoNº / . 

 
 
 

Natal,...de.........................de20... 
 
 
 
 
 
 
 

(Assinaturaecarimbodoservidor) 
 
 
 

DEACORDO: 
 
 
 

REPRESENTANTEDOFORNECEDOR(Nome,CPFeassinatura) 
 
 
 
 

Observações: 

Avistoriatécnicarequeragendamentopréviocomacontratante,quedeveráserfeitoem 

horáriocomercial, em diasúteis,através dotelefone:( )-edoe-mail: 

 . O prazo para vistoria iniciar-se-á no dia útil seguinte ao 

dapublicaçãodoAvisodeDispensa,estendendo-

seatéodiaútilanterioràdataprevistaparaaaberturada sessão pública. 



 

 

ANEXOIII-MODELO DEDECLARAÇÃODECONHECIMENTODOOBJETO 

(Empapeltimbradodofornecedor) 
 
 
 

Atestamos,parafinsdehabilitaçãonaDispensaEletrônicaNº / do 

CREMERN,queaempresa ,CNPJ:

 ,representadapor(inserirnomeecpfdor

epresentantelegal),templenoconhecimentodo objeto, das condições da contratação e 

peculiaridades inerentes à natureza dosserviços, que constam no Aviso de Dispensa e nos 

seus Anexos, assumindo totalresponsabilidade por esse fato e informando que não o 

utilizará para quaisquerquestionamentosfuturosqueensejemavençastécnicas oufinanceiras. 
(Local),...de.........................de20... 

 
 
 
 
 
 

REPRESENTANTELEGALDAEMPRESA(Nome, CPFeassinatura) 
 

  



 

 

 
 

CONSELHOREGIONALDEMEDICINADORIOGRANDEDONORTE 
 

ANEXOIV – ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR 

ESTUDOTÉCNICOPRELIMINAR 
 
 

Contrataçãodeserviçostécnicos deengenhariaparafornecimento einstalaçãode 
sistema demicrogeração distribuída fotovoltaico on-grid no prédio doConselho 

Regional de Medicina do RN (CREMERN) 
 
 
 
 

1. Descriçãodanecessidadedecontratação 
 

1.1 Objetodacontratação 
O objeto deste Estudo Técnico Preliminar, é a Contratação de Empresa 

para o fornecimento e instalação de sistema de energia fotovoltaica em 
edificações do CREMERN. 

 
1.2 JustificativadaContratação 

A utilização de energia desempenha um papel crucial na prestação de 
serviços pelo CREMERN, sendo essencial para iluminação, segurança, 
refrigeração e operação de diversos equipamentos indispensáveis, como 
computadores, elevadores e outros maquinários. Com o objetivo de manter os 
gastosdentrodolimiteestabelecidopeloCREMERN, éeconomicamenteviável 
adotar medidasparareduziroscustosassociados aoconsumo deenergiaelétrica. 
Além das considerações econômicas, a perspectiva ambiental também é 
relevante. Ageração de energia elétrica a partir de fontes limpas e renováveis, 
utilizando sistemas depequena escalapróximos àcargaasersuprida, contribui 
para minimizar oimpactoambiental local.Entreasopçõesdefontesdeenergia 
consideradas limpas e renováveis, a energia fotovoltaica surge como uma 
alternativaviávelparaatenderpartedoconsumodeenergiadoCREMERN.Isso 



envolveautilizaçãodaáreadisponívelnasunidadeseaaproveitamentodo 
 

 

abundante recurso solar noEstadodoRio Grande do Norte, demonstrando um 
compromisso com a utilização sustentável dos recursos naturais. 

Os estudos de viabilidade técnica e econômica compreenderam 2 
edificações, divididos deacordo com asualocalidade, sededoCREMERN em 
Natal-RN e Mossoró-RN. Conforme Anexo I, só se tomou viável a 
implementação do sistema solar na sede de Mossoró. 

 
1.3 Objetivosaseremalcançados 

Oquesepretende comacontrataçãodoobjetoemquestãoéoprovimento 
daunidademencionadacomumsistemaqueaproveitará aofertadeenergiasolar, 
otimizando o custo com energia elétrica do solicitante, com uma economia 
estimada entre 70% e 90%. 

 

2. Naturezacontinuadadacontratação 

Emboraopropósitodestalicitaçãonãosejadecarátercontínuo,ocontrato 
estabelece aobrigatoriedadedegarantia emanutenção preventiva ecorretiva por 
um período de 2 anos, sem a exigência de extensão contratual. Após o término 
desseperíodo,aAdministraçãodeveráiniciarostrâmitesparaaelaboração deum 
contrato específico, assegurando a continuidade das manutenções necessárias. 

 

3. Requisitosdacontratação 
• Osequipamentos dossistemas deenergiafotovoltaica deverão possuir 

certificações; 
• Os módulos fotovoltaicos deverão possuir certificação INMETRO 

(Instituto Nacional deMetrologia, Qualidade eTecnologia); 
• Osequipamentoscompotêncianominalacimade1OkWsãoisentosda 

participação no programa de certificação instituído pelo INMETRO, 
mas deverão apresentar certificados de conformidade emitidos por 
laboratórios internacionais; 

• ConsiderandoahomologaçãodanovaLeil4.300eResoluçãol000da 
AgênciaNacionaldeEnergia Elétrica(ANEEL) aobradeimplantação 
deverá ser concluída num prazo de até 120 dias; 

• Como se trata de obra de engenharia, deverá ser exigido o registro no 
Conselho Regional de Engenharia e Agronomia (CREA), corno 
também comprovação de profissional(is)de nível superior legalmente 
habilitado(s), detentor(es) de atestado(s) fomecido(s) por pessoa(s) 
jurídica(s) dedireitopúblicoouprivado, devidamente registrado(s) no 
CREA, acompanhado(s) das respectivas ART devidamente assinadas, 
confirmandoasuaresponsabilidadetécnica naexecução deobra(s)com 
características; 

• Por se tratar de urna contratação que inclui o fornecimento de 
equipamentosé necessárioa apresentaçãode documentosrelativosà 



qualificaçãoeconômico-financeiraseaapresentaçãodegarantia 
 

 

contratual: 
• Os responsáveis técnicos e/ou membros da equipe técnica acima 

elencados deverão pertencer ao quadro permanente da empresa 
licitante,nadataprevistaparaentregadaproposta,entendendo-secomo tal, 
para fins deste certame, o sócio que comprove seu vínculo por 
intermédio de contrato social/estatuto social; o administrador ou o 
diretor; oempregado devidamente registrado em Carteira deTrabalho e 
Previdência Social; e o prestador de serviços com contrato escrito 
firmado com o licitante, ou com declaração de compromisso de 
vinculação contratual futura, caso o licitante se sagre vencedor desta 
licitação; 

• Comprovaçãodevistoriaprévianosimóveisobjetosdalicitação,aqual 
deverá ser preliminarmente agendada junto a CREMERN, no horário 
de funcionamento deste. 

• Ocritériodejulgamentodaspropostasseráodemenorpreçoporitem; 
•  A proposta de preços deverá conter obrigatoriamente a descrição dos 

serviços edosequipamentos emateriais aserem instalados, indicando a 
marca, modelo e/ou fabricante do material ofertado com as 
especificações mínimas exigidas. 

 
 
 
 

4. Estimativaspreliminaresdospreços 

Considerando aestimativa docustodeR$282.500,00 (duzentos eoitenta e 
dois mil, quinhentos reais), para a implantação do sistema de energia 
fotovoltaica para atender ao CREMERN. Considerando ainda queos módulos e 
inversores do sistema de geração de energia são na maioria importados, eque a 
indisponibilidade em estoque de módulos na potência indicada na especificação 
técnica, eainda que osprazos do frete marítimo poderão atrasar sobremaneira a 
entrega daobra, asespecificaçõesdos módulos deverão serfeitas dentro de uma 
faixa de potência, aumentando os módulos disponíveis. 

 

5. Providências a serem adotadas pela administração previamente a celebração do 
contrato, inclusive quanto àcapacitação de servidores para afiscalização/gestão 
contratual 

A capacitação de servidores que participarão da fiscalização desta 
contratação, bem como da etapa seguinte de implantação das obras, é 
imprescindível,tanto nafiscalização doscontratos, como também naelaboração 
dos contratos de manutenção dos geradores de energia fotovoltaica. 

 

6. Análisederisco 



 

 

 

Nº Descrição 
Nsco 

do Probabilidade 
de ocorrência 

Impacto Açõesdemitigação 
 

 

1 Licitação 
Fracassar 

baixa baixo Definição de 
exigências técnicas 
compatíveiscomo 
objetoaserlicitado 

2 Demora nos baixa médio Celeridade na 
 procedimentos   análise e resposta 
 dasfasesinterna   aos pedidos de 
 e externa da   análise do edital; 
 Licitação   esclarecimentos; 
    impugnações; e 
    apresentação de 
    propostasdepreço. 
3 Inexecuçãototal baixa alto Monitoramento e 

 ou parcial da   controle do 
 Obra   cronograma físico- 
    financeiro e 
    fiscalização 

 

7. Declaraçãodaviabilidade dacontratação 

Combasenasinformaçõeslevantadasaolongodosestudostécnicos preliminares, a 
equipe de planejamento declara se a contratação éviável. 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Elaboradopor: 
 

MaurícioCarlosMedeirosdeLima 

Engenheiro Eletricista 

CREA: 2118024460 

 
 
 
 
  



 

 

ANEXOI 
 
 

1. Estudodesombreamento 
Nesta etapa foi realizado o mapeamento aéreo das áreas disponíveis para 
instalação dosmódulos fotovoltaicos.Dando prosseguimentoavisita, foiavaliado a 
parte estrutural dos edifícios, bem como a parte elétrica para a futura conexão 
dos sistemas de geração de energia. 

 
• Endereço1:Av.RioBranco,398,CidadeAlta,Natal/RN,59025-001 
• Endereço 2: R. Julita G. Sena, 20 - Nova Betânia, Mossoró/RN, 59611- 

440 
 

Figura1-Endereço1. 
 



 

 

Figura2 -Endereço1,sombreado. 
 

 
 
 

Figura3-Endereço2. 
 



 

 

Figura4-Endereço2,commódulosalocados. 
 

 
 

Apósasvisitastécnicas noslocaisdeinstalação, foirealizado umasimulação 3D 
para oposicionamentodos módulos e análise desombreamento daslocalidades. 

ParaaunidadedeMossorófoiconsiderado,aconstruçãodedoisCarportsolar,no qual 
consiste em um estacionamento para veículos montado sobre estrutura metálica 
ou de alvenaria que utiliza módulos solares para fechamento da cobertura. 

 
 

2. Consumoenergético 
 

MOSSORÓ NATAL CAICÓ MEMORIAL PAUDOSFERROS PRAIADOMEIO 

CLASSEDAUC TRIFASICA TRIFASICA MONOFASICA TRIFASICA 
1 

MONOFASICA 
1 

TRIFASICA 
1 

  
UC-GERADORA 

 
UCl-COMPENSADA 

 
UC2- COMPENSADA 

 
UC3-COMPENSADA 

 
UC4-COMPENSADA 

 
UCS-COMPENSADA 

 
 
 
 
 
 

MESES 

2121 8288 296 273 75 100 
1816 7428 363 214 64 100 
1574 8117 462 149 47 100 
2242 9012 330 250 55 100 
1749 9269 390 181 59 100 
1698 8821 387 174 81 100 
1878 8066 183 209 67 100 
1916 7443 244 178 30 100 
2023 8885 310 139 38 100 
1763 8494 258 261 55 100 
1822 7337 207 117 39 100 
1794 7044 218 189 37 100 
1504 8526 195 100 32 100 



 

 

ANEXOV-MINUTADECONTRATO 
 
 

CONTRATO Nº ……/…… QUE CELEBRAM ENTRE SI, DE UM 
LADO, O CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA DO RIO 
GRANDEDONORTE–CREMERNE,DEOUTRO,AEMPRESA 
………………….. 

 
 
 
 

OCONSELHOREGIONALDEMEDICINADORIOGRANDEDONORTE,entidadede 

fiscalizaçãodaprofissãomédica,autarquiapública,criadopelaLeinº3.268,de30desetembro de 

1957,regulamentada pelo Decreto nº 44.045, de 19 de julho de 1958, com sede na Avenida Rio 

Branco, 398, Cidade Alta – CEP 59.025-001 – Natal/RN, inscrito no CNPJ nº 24.517.609/0001-

09, por intermédio deseu representante legal, consoante delegação de competência conferida 

pela Lei nº 3.268/57, neste ato representado pelo seu Presidente, Marcos Antônio Tavares 

Jácome da Costa Britto, casado, médico, portador da Carteira de Identidade nº xxxx-

CRM/RN, CPF nº xxxxxxxx, doravante denominado CONTRATANTEedo outro lado a empresa 

XXXXXXXXXXXXXX, pessoa jurídica de DireitoPrivado, devidamente inscritanoCNPJnº 

xxxxxxxxxxxxxx,sediada na Rua XXXXXXXXXX, Cep XXXXXX, neste ato 

representadapelo(a)seu(ua)Diretor(a) XXXXXXX, brasileiro(a), casado,profissão , residentee 

domiciliadoaRua XXXXXXXXXX, Cep XXXXXX,portador da Carteira de Identidade nº xxxx, CPF 

nº xxxxxxxx, doravante denominadoCONTRATADA resolvem celebrar o presente Contrato, 

regido pela pela Lei 14.133/21, bem como às cláusulas e condições seguintes: 

 
CLÁUSULAPRIMEIRA–DOOBJETO(art.92,IeII) 

1.11.1.1.O objeto do presente termo de referência é a contratação de serviço comum de 

engenharia para fornecimento e instalação de sistema de microgeração distribuída 

fotovoltaicoon-gridnoprédiodoConselhoRegionaldeMedicinadoRN(CREMERN),visando 

permitir a realização regular de processo de licitação para contratação pública, nos termos 

fixadosnalegislaçãoaplicável.Osistemaaserfornecidodevepossuirpotênciadegeraçãode, no 

mínimo, 75kWp e possuir estrutura de fixação do tipo Carport (Garagem solar). 

1.1.2. Oobjetodacontrataçãotemanaturezadeserviçocomumdeengenharia. 
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1.1.3. Oprazodevigênciadacontrataçãoéde12meses(doze)meses,contadosdaassinatura do 

contrato, na forma do artigo 105 da Lei n°14.133/2021. 

1.1.4. Apresentecontrataçãoadotarácomoregimedeexecuçãoaempreitadaporpreço 

global(art.46,“II”daLein°14.133/2021 

1.1.5. Oproponentedadispensaeletrônica,queestivermaisbemcolocadonadisputa,deverá 

apresentar à Administração, por meio eletrônico, planilha que contenha o preço global, os 

quantitativos e os preços unitários. 

 
 

CLÁUSULA SEGUNDA – DOS DOCUMENTOSINTEGRANTES DOCONTRATOE 

LEGISLAÇÃO APLICÁVEL 

2.1Paratodososefeitosdedireito,paramelhorcaracterizaçãodacontratação,bemcomopara 

definir procedimentos e normas decorrentes das obrigações ora contraídas, integram este 

CONTRATO os documentos do EDITAL DE PREGÃO ELETRONICO N.º 02 /2024, do Processo 

23.20.000001214-7, e, em especial, a Proposta de Preços e os Documentos de Habilitação da 

CONTRATADA. 

 
Parágrafo único. A execução deste CONTRATO será disciplinada pelas disposições legais e 

regulamentaresaplicáveisàsobrigaçõesoracontraídas,especialmenteaLein.14.133,de1ºde abril 

de 2021. 

 
CLÁUSULATERCEIRA–DAVIGÊNCIACONTRATUAL 

3.1 O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses, com início a partir da assinatura 

do contrato, na forma da Lei nº 14.133, de 2021. 

 
CLÁUSULAQUARTA–DOSMODELOSDEEXECUÇÃOEGESTÃOCONTRATUAIS (art.92,IV, VII 

e VIII) 

4.1 Oregimedeexecuçãocontratual,osmodelosdegestãoedeexecução,assimcomoosprazos e 

condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de 

Referência, anexo a este Contrato. 
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4.1.1 OFiscaleseusubstitutoserãoosdesignadosnatabelaabaixo: 
 
 

NOMEDOFISCAL NOMEDOSUBSTITUTO 

  

 
CLÁUSULAQUINTA–DASOBRIGAÇÕESDACONTRATADA(art.92,XIV,XVIeXVII) 

 
5.1 Além de todas as diretrizes citadas neste documento, deverá ainda a contratada: 
5.2 Emitir a ART do serviço em até 5 dias, após recebimento da Ordem de Serviço 
5.3 Executar os serviços conforme especificações deste termo de referência, do aviso de 

dispensa e de sua proposta, com a alocação dos empregados necessários ao seu 
perfeito cumprimento, além de fornecer e utilizar os materiais e equipamentos, 
ferramentas e utensílios necessários, na qualidade e quantidade mínimas 
especificadas neste TR e em sua proposta; 

5.4 Reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no 
prazo fixado pelo fiscal dos serviços, os serviços efetuados em que se verificarem 
vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados; 

5.5 Responsabilizar-se por todos custos com material, equipamentos, ferramentas, mão de 
obra, impostos, seguros, taxas e encargos decorrentes do objeto do presente termo de 
referência; 

5.6 Atender todas as condições de habilitação e qualificação exigidas neste instrumento, 
nos termos da Lei n.º 14.133/2021. 

5.7 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como 
por todo e qualquer dano causado à União ou à entidade federal, devendo ressarcir 
imediatamente a Administração em sua integralidade, ficando ao CREMERN 
autorizada a descontar dos pagamentos devidos à fornecedora, o valor 
correspondente aos danos sofridos; 

5.8 Utilizar empregados habilitados e com conhecimentos básicos dos serviços a serem 
executados, em conformidade com as normas e determinações em vigor; 

5.9 Vedar a utilização, na execução dos serviços, de empregado que seja familiar de agente 
público ocupante de cargo em comissão ou função de confiança No CREMERN, nos 
termos do artigo 7° do Decreto n° 7.203, de 2010; 

5.10 Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de 
Fornecedores – SICAF, a empresa deverá entregar ao setor responsável pela 
fiscalização dos serviços, até o dia trinta do mês seguinte ao da prestação dos serviços, 
os seguintes documentos: 

1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa aos 
tributos federais e à Dívida Ativa da União; 3) certidões que comprovem a regularidade 
perante a Fazenda Municipal ou Distrital do domicílio ou sede da empresa; 4) Certidão 
de Regularidade do FGTS – CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT, 
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conforme alínea "c" do item 10.2 do Anexo VIII-B da IN SEGES/MP n. 5/2017; 
5.11 Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, 

Convenção, Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas 
pelo serviço, por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias 
e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a 
responsabilidade ao CREMERN; 

5.12 Comunicar ao Fiscal, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência 
anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços. 

5.13 Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo CREMERN ou por seus 
prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem 
como aos documentos relativos à execução do empreendimento. 

5.14 Paralisar, por determinação do CREMERN, qualquer atividade que não esteja sendo 
executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas 
ou bens de terceiros. 

5.15 Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que 
for necessário à execução dos serviços, durante sua prestação. 

5.16 Promover a organização técnica e administrativa dos serviços, de modo a conduzi-
los eficaz e eficientemente, de acordo com os documentos e especificações que 
integram este termo de referência, no prazo determinado. 

5.17 Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, 
cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local 
dos serviços e nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina. 

5.18 Submeter previamente, por escrito, ao CREMERN, para análise e aprovação, 
quaisquer mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do 
instrumento de convocação ou especificação do fabricante. 

5.19 Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto 
na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização 
do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 

5.20 Manter durante toda a execução dos serviços, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na dispensa de 
licitação; 

5.21 Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento 
dos serviços; 

5.22 Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos 
quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de 
fatores futuros e incertos, tais como os valores providos com o quantitativo de vale 
transporte, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta 
não seja satisfatório para a execução dos serviços. 

5.23 Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou 
municipal, as normas de segurança do CREMERN; 

5.24 Prestar os serviços dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidos, com a 
observância às recomendações aceitas pela boa técnica, normas e legislação; 

5.25 Responder por todos os custos associados ao serviço. 
5.26 Atender aos critérios de sustentabilidade definidos abaixo: 

• As diretrizes de sustentabilidade previstas neste TR baseiam-se na 
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Lei nº 14.133/2021; incisos I, II, III, do Art. 5º da Instrução 
Normativa SLTI/MPOG nº 01, de 19 de janeiro de 2010; Art. 225º 
Constituição da República Federativa do Brasil de 1988. Além das 
diretrizes acima, faz-se necessário observar as recomendações de 
soluções economicamente viáveis previstas no Guia Nacional de 
Licitações Sustentáveis da Advocacia Geral da União. 

5.27 Aceitar,nasmesmascondiçõescontratuais,osacréscimosou supressõesquese 

fizeremnecessáriosdeaté25%(vinteecincoporcento)dovalorinicialatualizadodocontrat

o. 

5.28 Abster-se, qualquer que seja a hipótese, de veicular publicidade ou qualquer 

outra 

informaçãoacercadasatividades,objetodesteTermodeReferência,sempréviaautorizaçã

odo contratante. 

5.29 Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as 

obrigações assumidas, 

todasascondiçõesdehabilitaçãoequalificaçãoexigidasnalicitação;e, 

5.30 Não transferir a outrem, no todo ou em parte, os serviçosavençados, sem prévia 

e expressa anuência do contratante. 

 
CLÁUSULASEXTA–DASOBRIGAÇÕESDACONTRATANTE(art.92,X,XIeXIV) 

6.1 Promover a fiscalização da contratação e Designar servidor(es) responsável(eis) 
pela fiscalização técnica dos serviços a serem executados; 
6.2 Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela fornecedora, de acordo 
com as cláusulas deste termo de referência, aviso de dispensa e os termos de sua 
proposta; 
6.3 Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidor especialmente 
designado, anotando em registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês e ano, 
bem como o nome dos empregados eventualmente envolvidos, e encaminhando os 
apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis; 
6.4 Notificar a Contratada por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições, falhas ou 
irregularidades constatadas no curso da execução dos serviços, fixando prazo para a sua 
correção, certificando-se que as soluções por ela propostas sejam as mais adequadas; 
6.5 Pagar à contratada o valor resultante da prestação do serviço, no prazo e condições 
estabelecidas neste termo de referência; 
6.6 Efetuar as retenções tributárias devidas sobre o valor da Nota Fiscal/Fatura, no que 
couber, em conformidade com o item 6 do Anexo XI da IN SEGES/MP n. 5/2017. 
6.7 Não praticar atos de ingerência na administração da fornecedora, tais como: 

• exercer o poder de mando sobre os empregados da fornecedora, 
devendo reportar-se somente aos prepostos ou responsáveis por ela 
indicados, exceto quando o objeto da contratação previr o 
atendimento direto, tais como nos serviços de recepção e apoio ao 
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usuário; 
• direcionar a contratação de pessoas para trabalhar nas empresas 
prestadoras de serviços terceirizados; 
• considerar os trabalhadores da terceirizada como colaboradores 
eventuais do próprio órgão, especialmente para efeito de concessão 
de diárias e passagens. 

6.8 Fornecer por escrito as informações necessárias para o desenvolvimento dos 
serviços objeto deste termo de referência; 
6.9 Realizar avaliações periódicas da qualidade dos serviços; 
6.10 Cientificar o órgão de representação judicial da Advocacia-Geral da União para 
adoção das medidas cabíveis quando do descumprimento das obrigações pela empresa 
terceirizada; 
6.11 Arquivar, entre outros documentos, projetos, "as built", especificações técnicas, 
orçamentos, termos de recebimento, relatórios de inspeções técnicas após o recebimento 
do serviço e notificações expedidas; 
6.12 Fiscalizar o cumprimento dos requisitos legais, quando a fornecedora houver se 
beneficiado da preferência estabelecida pela Lei nº 14.133, de 2021. 

6.13 Notificar a empresa quanto à requisição de serviços mediante a emissão de Ordem 
de Serviço após execução da Nota de Empenho; 
6.14 Fiscalizar a execução dos serviços; 
6.15 Aceitar ou recusar os motivos alegados pela empresa para configurar caso fortuito 
ou de força maior, dando por escrito as razões de sua eventual aceitação ou recusa, no 
prazo máximo de 5 (cinco) dias consecutivos, contados do recebimento dos documentos 
de comprovação. 
6.16 Notificar a empresa prestadora dos serviços de qualquer irregularidade encontrada 
na prestação dos serviços; 
6.17 Permitir o acesso dos empregados da fornecedora às dependências do CREMERN 
para a realização dos serviços solicitados; 
6.18 Efetuar o pagamento à Empresa, após a confirmação da prestação do serviço e 
recebimento da nota fiscal. 

 
CLÁUSULASÉTIMA–DASUBCONTRATAÇÃO 

7.1 Nãoseráadmitidaasubcontrataçãodoobjeto contratual. 
 

CLÁUSULAOITAVA–DOPREÇO 

8.1 OvalortotaldacontrataçãoédeR$XXXX(XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX). 
8.2 No valor do item 8.1 estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e 

indiretas decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, 

encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de 

administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto 

da contratação. 
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CLÁUSULANONA–DOPAGAMENTO (art.92,VeVI) 

9.1 Osserviçosobjetodestecontratodeverãoseranalisadoseaceitos(atestados) pelo 

fiscal do contrato apósa apresentação da nota fiscal/fatura,devidamente 

acompanhada detoda adocumentação legal, datasnas quaisencaminhará o 

faturamento à Gerência Financeira e Contábil. 

9.2O prazo de pagamento será no período de 15 (quinze) dias a contar da entrega do 

relatório de cada medição (Item 9.4.1) e documentos fiscais (Item 9.5) pertinentes à 

execução dos serviços, considerando o cronograma físico- financeiro (Item 9.4). 

9.3O pagamento de cada medição será o valor total dividido pela quantidade de medições. 

9.4 Cronograma físico-financeiro: 

9.4.1 O prazo de execução do objeto da futura contratação deverá ser realizado em 

até 120 (cento e vinte) DIAS, contados da emissão de nota de 

empenho/assinatura do termo de contrato, conforme cronograma resumido 

abaixo: 

MEDIÇÃO PRAZO/ETAPA 30 45 60 75 90 105 120 

1 Elaboração
 do
projetoexecutivo 

X       

2 Elaboraçãodadocume
ntação 
parahomologação 

X       

3 HomologaçãojuntoaC
oncessionária 

X X X     

4 Aquisição
 e
fornecimentodosequi
pamentos/materiais 

 X X     

4 Instalação
 do
sistemafotovoltaico 

   X X X  

6 Comissionamentodo
 sistemaf
otovoltaico 

    X X  

7 Recebimento      X X 
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8 Treinamento
 de
pessoal 

      X 

 

9.5 A CONTRATADA deverá apresentar, juntamente com a Nota Fiscal, as seguintes certidões: 

Certidão Negativa de Débitos relativos a Tributos Federais e Dívida Ativa da União, Certidão 

Negativa de Débitos relativos as contribuições previdenciárias – CND, Certificado de 

Regularidade do FGTS – CRF e Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT. 

9.6 Opagamentoestácondicionado,ainda,aoatestonareferidanotafiscal/fatura,pelo fiscal do 

contrato, que representa a aceitação e regularidade dos serviços. 

9.7 A Contratada fará jusao recebimento de pagamento apenas emcontraprestação à 

realização efetivade algumserviço, não sendo devidaqualquer retribuição pecuniária 

unicamentepela existência da relação contratual. 

9.8 A Contratantenãose responsabilizará pelopagamentode quaisquer serviços realizados sem 

a solicitação ou autorização do fiscal do contrato. 

9.9 Caso a licitante goze de algum benefício fiscal, ficará responsável pela apresentação de 

documentação hábil, ou, no caso de optante pelo SIMPLES NACIONAL – Lei Complementar n.º 

123/06, pela entrega de declaração, conforme modelo constante da IN n.º 1234/2012 e 

2110/2022,da Secretaria da Receita Federal. Após apresentada a referida comprovação, a 

licitante vencedora ficará responsável por comunicar a este CREMERN qualquer alteração 

posterior na situação declarada, a qualquer tempo, durante a execução do contrato. 

 
CLÁUSULADÉCIMA–DOREAJUSTE(art.92,V) 

10.1 Decorridos doze meses da data da assinatura do contrato, o seu valor poderá ser 

reajustado, alcançando a data de formulação da proposta e aplicando-se o índice IPCA 

acumulado no período, a requerimento da contratada e caso se verifique hipótese legal que 

autorize reajustamento. 

10.2 Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma 

não possa mais ser utilizado, será adotado em substituição o que vier a ser determinado pela 

legislação então em vigor. 

10.3 Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice 

oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente. 

 
CLÁUSULADÉCIMAPRIMEIRA–DAPROTEÇÃOETRANSMISSÃODEINFORMAÇÃO,DADOS 
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PESSOAIS E/OU BASE DE DADOS 

11.1 ACONTRATADAobriga-seaodeverdeproteção,confidencialidadeesigilodetodainformação, 

dados pessoaise/ou base de dados aque tenhaacesso, inclusiveem razão de licenciamento ou da 

operação dos programas/sistemas, nos termos da Lei n° 13.709/2018, suas alterações e 

regulamentaçõesposteriores,duranteocumprimentodoobjetodescritonopresenteinstrumento 

contratual. 

11.2 A CONTRATADA obriga-se a implementar medidas técnicas e administrativas suficientes 

visando a segurança,a proteção, aconfidencialidade e osigilo de toda informação, dados pessoais 

e/ou base de dados a que tenha acesso a fim de evitar acessos não autorizados, acidentes, 

vazamentos acidentais ou ilícitos que causem destruição, perda, alteração, comunicação ou 

qualquer outra forma de tratamento não previstos. 

11.3 A CONTRATADA deve assegurar-se de que todos os seus colaboradores, consultores e/ou 

prestadores de serviços que, no exercício das suas atividades, tenham acesso e/ou conhecimento 

da informação e/ou dosdadospessoais,respeitem o dever deproteção, confidencialidade esigilo. 

11.4 A CONTRATADA não poderá utilizar-se de informação, dados pessoais e/ou base de dados a 

que tenha acesso, para fins distintos ao cumprimento do objeto deste instrumento contratual. 

11.5 CONTRATADA não poderá disponibilizar e/ou transmitir a terceiros, sem prévia autorização 

escrita, informação, dados pessoais e/ou base de dados a que tenha acesso em razão do 

cumprimento do objeto deste instrumento contratual. 

11.6 A CONTRADA obriga-se a fornecer informação, dados pessoais e/ou base de dados 

estritamente necessários caso quando da transmissão autorizada a terceiros durante o 

cumprimento do objeto descrito neste instrumento contratual. 

11.7 CONTRATADAficaobrigadaadevolvertodososdocumentos,registrosecópiasquecontenham 

informação, dados pessoais e/ou base de dados a que tenha tido acesso durante a execução do 

cumprimentodoobjetodesteinstrumentocontratualnoprazode30(trinta)diascorridoscontados da 

rescisão contratual, restando autorizada a conservação apenas nas hipóteses legalmente previstas. 

11.8 ÀCONTRATADAnãoserápermitidodetercópiasoubackups,informação,dadospessoaise/ou base 

de dados a que tenha tido acesso durante a execução do cumprimento do objeto deste 

instrumento contratual. 

 

11.9 A CONTRATADA deverá eliminar os dados pessoais a que tiver conhecimento ou posse em 

razão do cumprimento do objeto deste instrumento contratual tão logo não haja necessidade de 

realizar seu tratamento. 
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11.10 A CONTRATADA deverá notificar, imediatamente, a CONTRATANTE no caso de perda parcial 

ou total de informação, dados pessoais e/ou base de dados. A notificação não eximirá a 

CONTRATADA das obrigações e/ou sanções que possam incidir em razão da perda de informação, 

dados pessoais e/ou base de dados. 

11.11 A CONTRATADA que descumprir nos termos da Lei nº 13.709/2018 suas alterações e 

regulamentações posteriores, durante ou após a execução do objeto descrito no presente 

instrumentocontratualficaobrigadoaassumirtotalresponsabilidadeeaoressarcimentoportodo e 

qualquer dano e/ou prejuízo sofrido, incluindo sanções aplicadas pela autoridade competente. 

11.12 A CONTRATADAfica obrigado a manter preposto para comunicação com o Contratante para 

os assuntos pertinentes à Lei nº 13.709/2018 suas alterações e regulamentações posteriores. 

11.13 O deverde sigilo e confidencialidade, e asdemais obrigações descritas na presente cláusula, 

permanecerãoemvigorapósaextinçãodasrelaçõesentreaCONTRATADAeaCONTRATANTE,bem 

como, entre a CONTRATADA e os seus colaboradores, subcontratados, consultores e/ou 

prestadores de serviços sob pena das sanções previstas na Lei nº 13.709/2018, suas alterações e 

regulamentaçõesposteriores,salvodecisãojudicialcontrária.Onãocumprimentodequaisquerdas 

obrigações descritas nesta cláusula sujeitará a CONTRATADA a processo administrativo para 

apuração de responsabilidade e, consequente, sanção, sem prejuízo de outras cominações cíveise 

penais. 

 
CLÁUSULADÉCIMA SEGUNDA–DAGARANTIADEEXECUÇÃO(art.92,XIIEXIII) 

12.1 Nãohaveráexigênciadegarantialcontratualdaexecuação. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA –DASINFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art.92, 

XIV) 

13.1 Cometeinfraçãoadministrativa,nostermosdaLeinº14.133,de2021,ocontratado que: 

1.a dercausaàinexecuçãoparcialdocontrato; 
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1.b der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

1.c dercausaàinexecuçãototaldocontrato; 

1.d ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo 

justificado; 1.e apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução 

do contrato; 

1.f praticaratofraudulentonaexecuçãodocontrato; 

1.g comportar-sedemodoinidôneooucometerfraudedequalquer natureza; 

1.h praticaratolesivoprevisto noart. 5º daLeinº 12.846,de1º deagostode 2013. 

13.2 Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes 

sanções: 

a.i Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que 

nãosejustificaraimposiçãodepenalidademaisgrave(art.156,§2º,daLeinº14.133,de2021); 

a.ii Impedimentodelicitarecontratar,quandopraticadasascondutasdescritasnasalíneas“b”, “c” e 

“d” do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade 

mais grave (art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

a.iii Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas 

descritas nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas 

“b”, “c” e “d”, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei nº 

14.133, de 2021); 

a.iv Multa:iv.1moratóriade1%(umporcento)pordiadeatrasoinjustificadosobreovalorda parcela 

inadimplida, até o limite de 15 (quinze) dias; iv.2 compensatória de 15% (quinze por cento) 

sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução total do objeto. 

13.3 A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a 

obrigaçãodereparaçãointegraldodanocausadoaoContratante(art.156,§9º,daLeinº14.133, de 

2021). 

13.4 Todas as sanções previstas neste Contrato poderãoseraplicadas cumulativamente coma 

multa (art. 156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

13.4.1 Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 

(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021). 

 

13.4.2 Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 

eventualmente devidopelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença 
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será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 

14.133, de 2021). 13.4.3 Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá 

ser recolhida administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do 

recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente. 

13.5 A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o 

contraditórioeaampladefesaaoContratado,observando-seoprocedimentoprevistonocaput e 

parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de 

licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

13.6 Naaplicaçãodassançõesserãoconsiderados(art.156,§1º, daLeinº14.133,de2021): 

a)anaturezaeagravidade dainfração cometida; 

b)as peculiaridadesdo caso concreto; 

c)ascircunstânciasagravantesouatenuantes; 

d)osdanosquedelaprovieremparaoContratante; 

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle. 

13.7 Os atosprevistoscomoinfraçõesadministrativasnaLeinº14.133,de2021,ouemoutras 

leisdelicitaçõesecontratosdaAdministraçãoPúblicaquetambémsejamtipificadoscomoatos 

lesivosnaLeinº12.846,de2013,serãoapuradosejulgadosconjuntamente,nosmesmosautos, 

observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159). 

13.8 A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada 

com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos 

neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das 

sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com 

poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com 

relaçãodecoligaçãooucontrole,defatooudedireito,comoContratado,observados,emtodos 

oscasos,ocontraditório,aampladefesaeaobrigatoriedadedeanálisejurídicaprévia(art.160, da Lei 

nº 14.133, de 2021). 

13.9 O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de 

aplicaçãodasanção,informaremanteratualizadososdadosrelativosàssançõesporela 

aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas 

(Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder 

Executivo Federal. (Art. 161, da Lei nº 14.133, de 2021). 

13.10 As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para 

licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 
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13.11 Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa 

administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, 

total ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo 

contrato ou de outros contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão 

ora contratante, na forma da Instrução Normativa SEGES/ME nº 26, de 13 de abril de 2022. 

 
CLÁUSULADÉCIMAQUARTA–DAEXTINÇÃOCONTRATUAL(art.92, XIX) 

14.1 O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes 

doprazonele fixado, poralgumdosmotivosprevistos no artigo137da Leinº 14.133/21, bem 

como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

14.1.1 Nestahipótese,aplicam-setambémosartigos 138e139damesmaLei. 

14.1.2 A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não 

ensejará a rescisão se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 

14.1.2.1 Seaoperaçãoimplicarmudançadapessoajurídicacontratada,deveráserformalizado 

termo aditivo para alteração subjetiva. 

14.2 Otermoderescisão,semprequepossível,seráprecedido: 

14.2.1 Balançodoseventoscontratuaisjácumpridosouparcialmentecumpridos; 

14.2.2 Relaçãodospagamentosjáefetuadoseaindadevidos; 

14.2.3 Indenizaçõesemultas. 

14.3 A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio 

econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo 

indenizatório (art. 131, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021). 
 
 

CLÁUSULADÉCIMAQUINTA–DADOTAÇÃOORÇAMENTÁRIA(art.92,VIII) 

15.1 As despesas decorrentes da presente contratação correrão por conta de créditos 

orçamentáriosconsignadosnoOrçamentodaCONTRATANTEnoexercíciode2024,nascontas 

6.2.2.1.1.33.90.39.099 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS  - P.J. – NÃO ESPECIFICADOS. 

 
CLÁUSULADÉCIMASEXTA–DOSCASOSOMISSOS(art.92,III) 

16.1 Oscasosomissosserãodecididospelocontratante,segundoasdisposiçõescontidasnaLei nº 

14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as 

disposições contidas naLei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e 

princípios gerais dos contratos. 
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CLÁUSULADÉCIMASÉTIMA–DASALTERAÇÕES 

17.1 Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da 

Lei nº 14.133, de 2021.  

17.2 O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições 

contratuais,osacréscimosousupressõesquesefizeremnecessários,atéolimitede25%(vinte e 

cinco por cento)do valor inicial atualizadodocontrato.  

17.3 Registros que nãocaracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples 

apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 

2021. 

 
CLÁUSULADÉCIMAOITAVA–DAPUBLICAÇÃO 

18.1 Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de 

Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como 

no respectivo sítio oficial na Internet, em atenção ao art. 8º, §2º, da Lei n. 12.527, de 2011, c/c 

art. 7º, §3º, inciso V, do Decreto n. 7.724, de 2012. 

 
CLÁUSULADÉCIMANONA–DOFORO(art.92,§1º) 

 

19.1 Fica eleito o Foro da Justiça Federal do Rio Grande do Norte para dirimir os litígios que 

decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela 

conciliação, conforme art. 92, §1º, da Lei nº 14.133/2021. 

Natalde de2024. 

CONTRATANTE 

CONTRATADO 
 

TESTEMUNHAS: 

1. NOM

E: CPF: 

2. NOM

E: CPF: 
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